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Secretário
vísíta ruas

emGaspar
A comunidade da
Margem Esquerda
recebeu a visita de
Paulo Gouvê a da
Co ta, secretário de
Obras doGoverno do
Estado. O secretário
esteve nas ruas Luiz
Franzoi e Pedro Si
mon e conversou so

bre a complementa
ç" do calçamento

duas vias

P/4

Sexta-feira, 29 de Novembr.o de 1991,

Queda de luz
na rua Sete
virou rotina .

As frequentes que
das de energia elétri
ca na rua Sete de Se
tembro estão deixan
do os moradores in

dignados com a Ce
lese. Os comerciantes
são os mais prejudi
cados. A cada trovoa
da, eles sofrem com a

falta de luz. A Celesc
não está dando a a

tenção merecida ao
:<ii. problema. Recla

mam ainda da demo
ra no conserto dos
transformadores.
Leia Chumbo Miúdo

Cr$ 300,0..9

Comércio tem
medo de um

novo pacote
Qualquer tipo de
congelamento está
fora de cogitação,
mas comerciantes
continuam commedo
que o governo largue
um novo pacote.

PI7

Bares devem
ficar longe
das escolas
Lei poderá coibir a

instalação de bares,
principalmente, pró
ximo às escolas. Su
gestão parte do Con
selho de Entorpecen-

.

teso
PIS

Passeio sobre
a ponte será
consertado
o Serviço Autôno
mo Municipal de A

gua e Esgoto-Samae
, prossegue com as o

bras de colocação da
nova adutora da Esta
ção deTratamento de
Agua-ETA I. A adu
tora já atravessou a

ponte Hercílio Dee
ke e agora sobe em

direção ao morro da
Matriz. A travessia
dos pedestres pela
ponte será sanada em _

breve. A prefeitura ·ê
vai providenciar o ;X
conserto do passeio. d
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o preço do pão poderia baixar Chumbo Miúdo
Se os confrontos entre Collor e o

vice presidente, Itamar Franco po
dem ser apenas balela política, é de
se pensar que algumas coisas não
andam bem por aí. Itamar é contra
a recessão, a favor do reajuste de
147% aos aposentados. Fala de
uma substancial crise social gra
ças aos caminhos e descaminhos
da economia. E gostaria que a prí
vatizaçâo começasse por empresas
onde o governo tem participação
minoritária.
É preciso lembrar que apesar

destas e outras discordâncias,
Collor e Itamar estão no mesmo

barco e remam com os mesmos re

mos. Certamente o vice-presiden
te, que falou estas e outras coisas
numa entrevista à Folha, não dei
xará seu cargo ou fará oposição di
reta ao governo. Nem mesmo usa

rá do cargo, quando o presidente'
se ausentar, para dar as soluções
que acharia justa. Não deixa de ser
esta uma artimanha do vice-presi
dente para sair do anonimato. E
conseguiu.
Mas enquanto os políticos brin

cam de esconde esconde no Planal
to, fazendo jogo de palavras, que
lhe é tão comum. O brasileiro vai
ficando sem o pão de cada dia.
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Pior, a falta deste na mesa não é

por causa da intlaçâo, mas da de

sorganização. O que pouca gente
sabe, e nesta semana veio a baila
na revista Veja, é que o trigo brasi
leiro encalhou. Estamos pagando
mais pelo pão de cada dia, enquan
to o trigo de nosso agricultor, de
boa qualidade está sendo vendido
como ração para animal. Virando
banquete de galinhas e bois, o nos
so trigo não encontrou mercado,
pois o governo e moinhos com

pram demais lá fora, estocaram e

agora a nossa safra não tem onde
ficar. Só para perceber a razão do

engano, nosso trigo sempre esteve

mais caro que omilho, em razão de
15%. Nesta safra, o trigo está mais
barato que o pior dos milhos que
normalmente vira quirela. Onde
chegamos?

Conforme dados levantados
200.000 toneladas de trigo no Para
ná viraram ração para os porcos.

, Outras 105.000 toneladas no Rio
Grande do Sul foram para os co

chos das fazendas. Tudo por-falta.
de uma administração nacional

que acabou de receber o trigo Ca
nadense eArgentino, que foi vendi
do para nós num preço bem supe-
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rior ao do produtor nacional. Des
ta forma o governo perdeu uma

grande chance de abaixar o 'preço
do pão, e indiretamente áb�lxar a
inflação. Mas ficamos pela mcom

petência e inoperância do governo
junto ao setor agrícola.
Se o povo tem o governo que me

rece, o governo tem os auxiliares

que escolheu. Enquanto soma�os
incopetências ejogamos fora trago,
o pãozinho subiu em média 30% na

semana passada e a farinha tam

bém.
Diante de tais situações podemos

perceber porque continuamos e

continuaremos a ser 311 mundo.
Por mais que apregoem os políti
cos que precisamos apertar os cín
tos para melhorar nossa condição,
jamais chegaremos lá enquanto
não aprendermos a cuidar de nos
sas coisas. Enquanto não apren
dermos a valorizar mais o que é
nosso e menos o que importamos,
jamais sairemos desta estagnação.
O Brasil tem valor sim, e uma

grande potencialidade, mas preci
sa realmente de gente capaz e que
se preocupe com o povo para asse

gurar o nosso crescimento sem

precisarmatar de fome ?s brasilei
ros.
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REPULSA

A comunidade da rua Sete de Setembro está chate
ada com as frequentes quedas de energia elétrica.
Num ato de repulsa contra a Celesc, o vereador Lau
ro Schneider comentou que, "infelizmente se paga
caro por um serviço que não se tem qualidade".

PREJUDICADOS

Os comerciantes na Sete são os mais prejudicados
com a falta de energia, e com a demora dos técnicos
em consertar os transformadores. Os consertos cos
tumam demorar horas e horas. As quedas já viraram
rotina.

QUE COISA!

Diretores da Associação Comercial e Industrial de
Gaspar-Acig, ficaram abobalhados, na última sema
na, com a nova gerência Bamerindus. O banco sim

plesmente bloqueou contas particulares e de empre
sas sem prévia comunicação aos empresários.
CADt?

Mudando de assunto, cadê o senhor Evaldo Mar
cos, organizador da Chuchopfest? Faz um tempinho
que o "home" ficou de prestar contas da festa ã pre
feitura de Gaspar e até agora não deu sinal de vida.
Os gasparenses ainda não conhecem os resultados -

numéricos, da promoção.
SUMIDO

Falando em sumido, ninguém mais viu o vice-
prefeito de Gaspar, Mário Simientcoski. É mais um
a dar chá de sumiço. Ele ainda responde pelo cargo
(e recebe pelo mesmo)? Será que mudou-se de vez

para Belchior? Onde anda ele?

NOSSA VIDA...

Alunos do Colégio Frei Godofredo expõem traba
lhos nas disciplinas de IPT e Educação Artistica nos

dias 4, 5 e 6J na biblioteca da escola. Participam es

tudantes de 58 a 8a séries .

••.ÉUMAAR1E

A mostra "Nossa Vida é uma Arte", tem a promo
ção do colégio e está sendo organizada pelas profes
soras Rogéria Albrecht e Silvia Schmidt. Horários de
visitação: das 7h30min às 11 horas, das 13 às 17 ho
ras e das 19 às 21 horas.

DESRESPEITO

Cidadão, conhecido pelo envolvimento em encon
tros de Igreja, dias desse entrou numa loja em Gas
par. Entrou, mas deixou a educação do lado de fora:
dirigiu-se muito malcriadamente à balconista e reti
rou-se xingando, sem que ninguém pudesse entendê
lo direito. Respeito, a gente não deve somente à an

tas.

Restaurante Alvorada
Serviço à La Carte e buffet caseiro,

Atendimento de seaunda a domingo,
das 11 às 14 horas e das 17 às 24 horas

** O lugar ideal para você levar wn convidado.
Anexo à Sociedade Recreativa Alvorada. Quase

na salda para a Jorge Lacerda. Fone: 32-Q884
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Candidato com boa proposta
ganha apoio dos servidores

o candidato à
prefeitura de
Gaspar nas pró
ximas eleições te-
rá que ter uma

plataforma polí
tica dirigida fun
dalmentalmente
à comunidade,
c�so contrário,
nao ganhará a a
desão dos 'servi
dores públicos
municipais. Ta�
observação parte
do presidente do
Sindicato dos �
Servidores de G:l
Gaspar, Odir �
Barni. o:::

, u
o

,o dirigente sindical diz que es- '3
ta acompanhando o início do 8"
desenrolar político com vistas

�.
os: B

.

ao pleito eleitoraV92. Barni es-
Ir anil

pera que -as disputas não enve-

red�m para .0 lado pessoal. Os didatos e saber deles quais os
servidores querem ouvir os can- programas em benetício da co-

Ospretentes a um
cargopúblico
somen:te ganharão
o apoio dos
seNidores
municipais se

apresentarem
propostas que
garantam o bem
estarda
comunidade
gasparense. O
sindicato quer
promover
encontrospara
� nhecer os
Janâidasos.

lerividade. Odir destaca, anteci
� padamente, que os pretenden

tes à prefeitura de Gaspar, que
não tenham compromisso com a

comunidade, de jeito algum te
rão o voto do funcionalismo.
Hoje existem na prefeitura 550
servidores, o que representa
uma força de mais de 5 mil vo
tos.

A intenção da diretoria do sin
dicato é .promover encontros
com os futuros candidatos à ad
ministraçãomunicipal, para que
os servidores possam avaliar as
propostas de cada um. Esses en
centros, segundo Odir, serão
muito importantes para a cate

goria e principalmente para os

candidatos, pois os servidores
têm experiência na administra
ção da comunidade. "Ninguém
mais do que o funcionário públi
co para saber das dificuldades
do município e o que ele preci
sa para desenvolver-se", finali
zou.

-

Diretórios do PDC podem fazer
coligações para as eleições/92

s comissões provisórias,
diretórios municipais e
diretório regional do PDC
estiveram reunidos no último
sábado, dia 23, no plenário
da Assembléia Legislativa,
para discutir a estratégia de
atuação do partido nas

próximas eleições. Ficou
decidido que 0S dirigentes do
PDC em cada município
terão liberdade total para
optar sobre a concretização
ou não de coligações -_ e, em
caso afirmativo, com que siglas
coligar.
O encontro na Assembléia

Legislativa, que contou com

a presença de cerca de 100
pessoas, foi coordenado pelo
presidente regional do
partido deputado Marcelo

Rego. Segundo ele/é
fundamental que sejam
respeitadas as

particularidades de cada
município; por isso, jamais
poderiam ser impostas uma
ou outra forma de agir que
não se encaixasse com perfio
de cada cidade". O
presidente do PDC
acrescenta que o diretório
regional poderá "ajudar" as
comissões provisórias e

diretórios municipais sem,
contudo, "influenciá-los".
Conforme Marcelo Rego, o

PDC lançará candidatos
.

próprios a prefeito em vários
municípios, entre eles
Blumenau (com o próprio
deputado), Tubarão, Rodeio,
São Bento do Sul, Braço do

Norte, Campos
Novos, São,Domingos e

Balneário Camboriú, ente
entre outros. Em Gaspar,
afirma a Rego, há
articulações em andamento
relativas participação do
PDC na corrida sucessória.
Presente, hoje, em 55

cidades catarinense, "o PDC
espera implantar diretórios
em mais 45 municípios do
Estado até julho do ano que
vem", revela Marcelo Rego.
"Mas sem atropelos", avisa.
"Corno defendem algumas
lideranças pedecistas em
nível nacional, é preciso fazer
um partido não pensando nas

próximas eleições, mas sim
nas próximas gerações",
destaca o deputado.

Encontro de educadores na Furb
A Universidade de Blumenau

e a Acafe vão promove até
29 deste mês o II Encontro Ca
tarinense sobre a Formação de
Educadores. O evento tem o a

poio da Anfope (Associação
Nacional pela Formação dos
Profissionais da Educação) ese
realiza na Furb. O tema do

eneontro e a "Formação do E
ducador: um desafio ã mudança
que temos a práxis que quere
mos".

O encontro está inserido no

Movimento' Nacional pela For
mação de Educadores, que pre
tende reunir entidades ligadas
às questões educacionais, re

presentantes das comissões re

gionais e estaduais. � p�et��de
congregar pessoas e msunuçoes
ioteressadas numa reflexão crí
tica e propor novas alternativas

para a formação de educadores.
São conferencistas Luiz

Carlos de Freitas, presidente da

Anfope, da Unicamp (SP), que
fala sobre "Formação do Edu
cador e Perspectiva para o A

manhã", prot. José Leão Falcão
Filho, da PUC de Minas Gerais
sobre "Formação e Práticas dos
Educadores", profil Tania Pia
centini, da UFSC, sobre "LOB e

a Formação doEducador", prof.
Orlando Ferreira de Melo, da
Furb, sobre "Legislação e For
mação do Educador (perspecti
va histórica)".

BOTA FOGO

A arte e a leveza de Ana Botafogo, a bailarina bra
sileira de grande destaque no exterior, serão a
presentadas no dia 4 de dezembro, no Teatro Car
losGomes, às 20h30min. Bailarinos da Escola de Bal
let do TCG participam do espetáculo, que promete
ser um dosmais belos levados ao auditórioHeinzGe
yer, este ano. Não dá para perder, essa.

TRANSFEJmNCIA

A juíza Viviane Eigen da Comarca de Gaspar co
munica gue! de aco�do com a lei 8.214-24/julho/91, a
transferência de eleitor de um município para outro
do mesmo estado, só será feita até o final deste ano

por tan�o, os eleitores que residem emGaspar, I1h�
ta e LUiz Alves devem procurar o Cartório Eleitoral
das 13 às 19 horas, munidos de título de eleitor e Car
teira de Identidade.

ÁREAAZUL

Decreto do Executivo Municipal aumentou' para
Cr$ 100,00 o valor da tarifa da Área Azul, para uma

hora de estacionamento contínuo, a vigorar a partir
de 10 de dezembro. O Decreto foi assinado no últi
mo dia 26.

CONSELHO

Na terça-feira, durante sessão extraordinária, a Câ
mara de Vereadores de Gaspar aprovou a constitui
ção do Conselho Municipal de Saúde e declarou de
utilidade pública a Associação dos Amigos do Bair
ro Bela Vista. Ontem, Legislativo realizou mais uma
sessão extra, dando encaminhamento a projetos an

tes do recesso.

rr..UMINAÇÃO

�refei.tura.e �mércio .Iocal já iniciaram a coloca
çao da iluminação natalina. A cidade vai ganhar um
visual boruto de dezembro à janeiro. Por conta da
TlP-Taxa de Iluminação Pública

..

TEATRO E ARTE

"� 'Tragédia de Macbeth" e "Piqueniqu&Cam
po sao os espetáculos que o Núcleo de Teatro e Es
cola do Carlos Gomes leva para o festival de Teatro
e Arte, que se reahza, neste final de semana em Con
córdia: As duas montagens reunem alunos'e profes
sores da escola.

CAINDO

Urna árvo�e caiu e'!l cima do antigo Teatro de Bolsolocalizado a rua Irajaí, em Blumenau. Na queda a

frondosa árvore acaba contribuindo para acelera; o
processo de retirada daquele mini teatro do Iocal
que há muito estava abandonado.

'

,

OLI Pr.odutos para·o Lar

• Alumínio, brinquedos e utilidades em
plástico (vendas no atacado) _

• Móveis em plástico (vendas a varejo)

Rua Lauro Schneider, 40 Gaspar - se

Telefone: (0473) 32-0353
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Pavimentação.naMargem Esquerda
o secretário Paulo O secretário de

Gouvéada Costa Obras e Tráns
porte, do Gover-
no do Estado,
Paulo Gouvéa da
Costa, esteve em

Gaspar na última
semana, por soli
citação da direto
ria da Associação
dos Moradores
da Margem Es
querda. Na opor
tunidade, o-se
cretário visitou as

.

ruas Luiz Franzoi
e Pedro Simon,
-principais vias
daquele bairro.
O presidente da
Associa ção de
Moradores, Agenor

Bolomini disse que no encon
tro com Gouvêa da Costa, a
diretoria -reforçou o pedido
de complementação da pavi
mentação dessas duas ruas,
como também, mostrou ao .

'.

secretário a importância do .�r "
.... b. .�

calçamento para a comuni- 'E ".....
•. 'IIfI

dade da Margem Esquerda. �@fu'
jl��� "

. '" •

-

" � �.. �·x .,".�

Francisco HOStiIlS, Agenor Bolomini,Wilson Wan-Dall e POli lo Gouvêa da Costa conversaram sobre o convênio.

Pedro Simon deverão ir até o entidade volta a discutir a CRECHE Gilmar Knaessel e estes já es-
entroncamento de Arraial e possibilidade de convênio, tão em contato com a LBA:
Poço Grande. Somente _para em Florianôpolis. Bolomi!1i, A comunidade da Margem Boíomini conta que o projetocompletar a pavimentação da porém, acredita que o proje- Esquerda também deverá de construção da creche se

Lui� Franzoi,estima-se que to já está bem enca�inhado. contar com uma creche a encontra com a deputada fe
serao necessanos cerca de Da parte da prefeitura de partir de 92. A associação en- deral Angela Amim e com
Cr$ 90 milhões. Gaspar, está praticamente caminhou pedido aos depu- Vera Kleinübing primeira-Em. janeiro, a diretoria da certo, disse. tados Wilson Wan-Dall e dama do Estado.'

passoupor
Gaspar, onde

, visitou as ruas

Luiz Franzoi e
Pedro Simon, a
pedido da
Associação de
Moradores da
Margem
Esquerda. Existe
um projeto de
complementação
do calçamento
dessas vias, na
Assembléia
Legislativa.

Bolomini lembrou que exis
te um projeto tramitando na

Assembléia Legislativa, pre
vendo o convênio entre pre
feitura e Governo do Estado
para início de obras em 92.

Na rua Luiz Franzoirestam 1
800 metros de pavimentação,
até à rodovia. Já, as obras na

Escola Adventista é inaugurada em lndaial

Com a presença de autori
dades locais, representantes
da Igreja Adventista do Séti
mo Dia à Nível de América
do Sul, Brasil e Santa Catari
na, e com prestígio da comu
nidade indaialense, foi ofi
cialmente inaugurada em

primeiro de novembro últi
mo a primeira unidade de um
total de quatro blocos que

comEarão, pelo projeto ori
gina , a Escola Adventista de
Indaia!.
Nesta primeira unidade se-

rão atendidas crianças matri
culadas do pré-escolar à 42

série, e desde o dia 4 de no

vembro a escola está aberta à
reserva de vagas para o ano

letivo de 1992.
A unidade escolar foi cons

truída de forma conjunta pe
la União Sul-Brasileira da I
greja Adventista do Sétimo
Dia, e Governo Municipal de
Indaial,. cuja participação se

deu oficialmente à partir de
29 de'maio de 1990, com a

sanção da Lei 1.951, que au-

porte de materiais e doação
de materiais de construção,
salientando que o imóvel pa
ra a finalidade coro área de
6.450m2, também foi cedido
pelo Governo Municipal, em
-regime de comodato por um
período de 40 anos.

Das retribuições, o municí
pio recebeu a garantia de um

percentual de vagas, que se

rão oferecidas sem ônus ne

nhum à alunos carentes, ou
por critérios diversos, ao en

cargo da Prefeitura.

torizou firmar convênio entre
a municipalidade e a Igreja
Adventista do Sétimo Dia.
Seguiu-se à lei, a assinatura
do próprio convênio, em 18
de junho de 1990, onde a mu

nicipalidade se comprome
teu com uma participação fi
nanceira mensal durante a e

xecução de obra, equivalente
na época à 3.565 BTNs, além
de haver participado o muni
cípio também com serviços
de aterro e terraplanagem,
serviços de drenagem, trans-

Do ato inaugural participa
ram o Prefeito Victor Pct
ters, Vice-Prefeito Silvio
Gonçalves da Luz, vereado
res representantes do Poder
Judiciário eMinistério Públi
co, representantes de diver
sos segmentos da sociedade
indaialense, e integrantes da
I.A.S. D. Esta Escola é 242 u
nidade adventista no Estado,
10P no Pafs, lembrando que
a Igreja Adventista mantém
unidades escolares em 177
países do mundo.

f· PROTÓTIPO CONSTRUÇÕES s PI=IÉ-MOLDADOS
Pré-moldados em Argamassa Armada

- Vigas - Colunas - Sapatas - Lajes - Lajotas - Pisos - Escadas
Cobert�!ra� - Pontes � Pontilhões. Projetos - Cálc..,los - Constn.h

ção Ch,U.
Rua: XV de Novembro, 1130 - sala 202 Centro - Blumenau - SC Fone: (0473) 22-6966
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Areas em desuso'devem ser cuidadas
AS áreas em desuso terão de ser

preservadas, evitando o acúmulo
de lixo e insetos, que tem gerado
muitas reclamações. T-errenos
pertencentes aopoderpúblico
foram transformados-empraças,
canteiros e jardins, melhorando o

visual da cidade.

O setor de Planejamento
da prefeitura de Gaspar

iniciou novamente a campa
nha' de limpeza das terrenos
baldios. A finalidade agora é
atingir os terrenos de parti
culares ainda em

desuso por parte destes. Du
rante o ano, foi providencia
do a arrumação das áreas -

pertencentes ao poder públi
co municipal.
Muitos terrenos de proprie

dade da prefeitura foram
transformados em praças,
canteiros ou jardins, de ma
neira a tornar o visual urbano
mais bonito, limpo e ordena
do. Neste trabalho de melho
rar o aspecto da cidade, a po
pulação é convidada a parti
cipar.
No caso dos terrenos bal

dios, mais precisamente, a
prefeitura quer que os donos
colaborem mantendo a lim
peza periódica dessas áre
as. A assessora do Planeja
mento, Jeanete Beduschi
conta que muitas reclama
ções de moradores próximos

à terrenos baldios têm chega
do à prefeitura. "Muitos re

clamam de mau cheiro, ou
tros do acúmulo de lixo que
consequentemente gera fo
cos de insetos nos, locais. A
concentração excessiva de
Lixo e mato também gera o

aparecimento de outros bi
chos peçonhetos'', observou.

A campanha tem embasa
mento em lei municipal, gue
determina ao poder público
manter limpos e arrumados
os espaços públicos. "Os p�o
prietários de terrenos bal
dios, de outra parte,têm o de
ver de conservar suas áreas,
não deixando estas em total
abandono".

--.
. , '..

Recenseamento será
finalizado em breve

leiro de Geografia e Esta
tística - IBGE.

Co sta contou ainda que
o serviço teve a colabora
ção da comunidade, pre
feitura, empresas e a im
prensa - através do Cru
zeiro do Vale eRádio Sen
tinela. "Essas contribui
ções foram muito impor
tantes para o desenvolvi
mento do nosso trabalho",
disse.

Ele lembrou que todas
as residências foram visi
tadas, mas se alguém acha
que não entrou no Censo,
procure se informar com
seus familiares ou vizi
nhos. Talvez renha ocorri
do falhas, mas ele acredita
que seja em número mui
to pouco. Muita gente via
ja ou abandona a residên
cia para outros afazeres,
coiscindindo com as visi
tas do recenseador.

Gaspar possui 4Q,mil ha
bitantes, ou somente .30
mil?
A resposta certa somen

te será possível saber, tal
vez, em dezembro, quan
do os dados recolhidos
pelo Censo 91 forem com

putadorizados. Semana
passada, a equipe que faz
o recenseamento no mu

nicípio gasparense finali
zou o trabalho de campo
(coleta de dados feita de

. casa em casa).
O agente censitário mu

nicipal, Ernesto Costa
�contou que nesta primeira
etapa, 0 trabalho desen
volveu-se dentro da nor

malidade. Apesar de Gas
par ser ummunicípio on

de predominam as comu

nidades rurais, os recen

seadores não tiveram
grandes dificuldades para
coletar os dados determi
nados pelo InstitutoBrasi-

SERRALHERIA
AS DELÍCIAS ESTÃO
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Ârtigos Para Presentes Cosméticos Nacionais E 'Im
portados Produtos Plcabeleireiros

RUA 15 DE NOVEMBRO, 1405
BLUMENAU - SC
FONE: 22-7886

Padaria - Confeitaria - Mercearia

PÃES- TORTAS-BOLOS-PÃOE
DOCESDEMEL - FOLHEADOS

DOCES E SALGADOS
QUEIJOS - FIAMBRES - PATÊs
LINGUIÇAS - ENLATADOS�O'SfL1\ .
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SOM �
Um Novo Endereço Em BijouxE PresentesEspecial

mente Para Você

Rua Dr. Nereu Ramos, 227
Fone: 32-0775
Gaspar-Se

Rua Xv De Novembro 1370
Blumenau - Santa CatarinaE BOM HUMOR Promoçao sonora

Á MELHOR Ç>pçAo PARA SUA FESTA
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Vertente' Luso Gennânica

A Palavra Pe. Antônio F Bohn

A SOCIEDADE EO IDOSO

'CAlrARINENSE CARGAS.E ENCOMENDAS
��fI/N

Entre Rio Grand� do Sul, sania.catarina, Paraná, São Paulo. Rio de Janeiro e Mato Grosso do Sul

A população brasileira está en

velhecendo. Essa constatação já
faz parte de nossa realidade, pois
o número de idosos está próximo
dos 9 milhões de habitantes. O au
mento deste contingente é uma

consequência da queda das taxas
de fertilidade e mortalidade, uma
característica dos países indus
trializados. Não que o Brasil man
tenha uma política- social e de sa

úde que colabore para a forma
ção desse quadro, mas a maioria
dos países subdesenvolvidos ou

desenvolvimento a população i
dosa também está crescendo,
principalmente devido ao maior
controle dos processos infeccio
sos, de uma maneira geral.
A melhoria das condições de vi

da, no entanto, ainda permanece
longe de se concretizar. Para se

ter uma idéia, a expectativa de vi
da do brasileiro é, em média, de
66 anos. Torna-se fundamental, a
gora, a manutenção deste núme
ro de idosos, que devem contri
buir ativamente e não sofrerem
qualquer discriminação social
causada por sua idade. Aquela
velha história de que "ser velho é
um estado de espírito" realmente
é uma verdade. E evidente que o

ser humano sofre uma transfor
mação ao longo da vida, que suas

células vão perdendo a força e

morrendo; mas, além dos fatores
genéticos, há um processo psico
lógico muito forte. A própria de
ficiência do organismo pode sur

gir após a aposentadoria, morte
do' conjuge ou mudança de pa
drão social. O problema malar,
com certeza, está diretamente li
-gado ao sentimento de inutilidade

que surge em decorrência da fal
ta de apoio que recebe por parte
da família e da socie-dade.
Não há coisa mais triste do que

o sentimento de rejeição. A velhi
ce é, sem sombra de dúvida, o mo-
mento mais delicado de vida. É
a época em que todos os fatos
têm um peso diferente, em que
há questionamento sobre o pas
sado. Justamente quando esta

situação se apresenta, a pessoa
está sozinha e sem ter com quem
falar, fora do convívio dos .seus,
ou por estar num asilo.

.
Paramuitos, os asilos são os lo

cais mais indicados para "se dei
xar os velhos", que não são mais
produtivos e nem capazes de se

manter por conta própria. Eis aí
uma visão um tanto cruel, mas
não menos verdadeira, a maior
parte da população economica
mente ativa não tem ou não quer
ter - responsabilidade para com
os velhos e delega a essas insti
tuições o cuidado que não pode
dar.
De um modo geral, o idoso so
fre de solidão. Aposentados,
sem uma atividade que ocupe a

maior parte de seus dias e afas-:
tados da companhia dos cônju
ges ou filhos, eles acabam senti
do inúteis e abandonados.
Para o idoso que ainda vive

com a família, seria interessante .

manter determinadas condições
para que ele possa se expressar.
Assim, saber ouvir suas histó
rias, deixar que fale de seus de

sejos e sonhos e fazê-lo sentir-se
útil, são passos fundamentais
para uma velhice tranquila e fe
liz.

w.: Wan-Dall
de 1926, inverte-se a direção;
o Brasil fornece ao transpor
te aéreo alemão um desen
volvimento inteiramente seu

que sublinha o elevado nível
da tecnologia brasileira".

No campo cultural, existem
atualmente vários programas
de intercâmbio entre a Ale
manha e o Brasil, onde os es

tudantes podem aproveitar
sistemas de atividades tanto

aqui como lá. Além .disso, e
xistem escolas no RIO de Ja
neiro e São Paulo, "sendo e

las concebidas como escolas
de encontro, freqüentadas
não apenas por filhos de rue
mães e descendentes de ale

mães, porém, também por es
colares brasileiros". O Insti
tuto Goethe ramificado por
Brasília, Rio de Janeiro, São
Paulo, Salvador, Curitiba,
Porto Alegre e Belo Hori
zonte, "oferece cursos de lín

gua alemã, tendo ainda a fun
ção de mostrar e divulgar a

cultura alemã, por atividades
em diversos setores - música,
teatro, cinema, artes plásti
cas, conferências e mesas re

dondas".

Várias promoções teatrais,
musicais são desenvolvidas
entre Alemanha e Brasil,
destacando-se a Orquestra
Filiarmônica de Hamburgo;
o conjunto "Música Antiqúe
Colônia"; o JazzBand LASK;
a orquestra "Pró-Música", de
Colônia; o "Bach-Kolle
gium", deMunique; o balé de
Stuttgart "com sua prima bai
larina Márcia Haidée, origi
nária do Rio de Janeiro"; a
Orquestra de Câmara de
Blumenau além de vários
conjuntos típicos alemães, a
presentando-se nas diversas
festas típicas do Vale do Ita-

jaí, cuja expressão maior é a

Oktoberfest de Blumenau.
São apreciadíssimos na Ale
manha: os trabalhos de ViUa

Lobos, Baden Powell e do
Grupo Macunaína, sem fa
lar-se no Jazz Brasileiro.

Na literatura os autores ale
mães A.R.Penk, Markus
Lüppertz c Rainer Witten
boro, da atualidade, conquis
taram grande espaço entre os

leitores brasileiros. Por outro
lado, Gilberto Freire, Jorge
Amado, Márcio Souza, Iná
cio de LoyoIa Brandão,
DarcyRibeiro eJoãoUbaldo
Ribeiro são autores afinados
com o gosto literário aprecia
do pelos germânicos. Ainda
sobre literatura merece des
taque a Fundação Acervo
Cultural Prussiano, a qual
conta "com a maior bibliote
ca especializada em temática
latino-americana na Euro
pa". Nas Universidades d
Berlim. Instituto Universitá
rio Luso-Brasileiro de Colô
nia, em Erlangen, em Tübin
gen, em Münster, em Bicle
feId "e em diversas outras, o
trabalho científico com ques
tões políticas, econômicas e

culturais do Brasil tomou
uma posição significante".
As autoridades alemães,

em vários níveis, visitam as

brasileiras e vice-versa já há
alguns anos sendo o então
presidente João Baptista Fi
gueiredo um dos visitantes
brasiJeiros a ser recebido na

Alemanha. Em Blumenau
um importante elo de �gação
visando o intercâmbio e a di
vulgação teuto-brasi leira é o

Instituto Cultural BI ilsiJ-AIe
manha, prestando importa

- tes e significativos serviçv.
aos doispaíses.

-
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Ainda se falando em arte,
mas, tendendo para os usos e

'costumes, não se pode/deixar
de referenciar a existência
dos clubes de caça e tiro, das
sociedades de canto e danças
típicas, das festas típicas, .a
lém de certos costumes mrs

cigenizados com os de outras
nacionalidades e, até mesmo,
brasileiros, tornando-se nu

ma prática de usos e costu
mes típicos regionais, a evo

car os tempos colonizados.
No próprio linguajar popular
os sotaques aglutinados à i
diomas de maior predomi
nância numa determinada
região, deu origem a falares
diferenciados de localidade
para localidade, como se dia
letos existissem na nossa lín-

gua nacional.
.

Se volvermos nosso olhares
para os dias atuais, podemos
notar ainda existir um grande
relacionamento entre Ale
manha eBrasil. No campo in
dustrial e comercial é notória
a prática importadora de tec
nologia (máquinas e equipa
mentos, principalmente para
a indústria têxtil) e exporta
dora de artigos têxteis. Tal a
ção, em muitos casos é apoia
da pelo Banco Interamerica
no de Desenvolvimento
(BIO); pela Sociedade Ale
mã de Financiamento de Par
ticipações em Países em De
senvolvimento (DEG); pela
instalação de empresas ale
mãs no Brasil, propiciando 0-
portunidades de emprego;
pela venda de aviões "BraSÍ
lia" pela EMBRAER pata a

DLT subsidiária da Lufthan
sa. Merece registrar-se: "pre
cisamente 60 anos depois do
fornecimento do primeiro
Junkes ao Brasil, em janeiro
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Economia pode melhorar sua
'atividade até o fim do ano

Depois de um

longo e tenebro
so inverno, a eco
nomia af>resenta
ponto de recupe
ração. Bons co
mentaristas eco
nômicos de vá
rios jornais sina
lizam com espe
ranças e luzes no
fun do túnel. O e

feito é na verdade
psicológico. Aos
·poueos todos a

�ueles envolvi
dos com a econo
mia começam a

acreditar que não
haverá mais nenhum pacote es

rendido no Planalto. Qualquer
tipo de congelamente está fora
de cogitação. li o governo pro
mete, de pés juntos, que nãome
terá mais as mãos na cumbuca.
Por outro lado, se os homens

do governo não queremmaisco
locar a mão na massa, estão de

lon�e remexendo nos números.
OsJUTOS contmuam nos ares, en

quanto no chão pouco dinheiro
circula. As aplicações financei
ras ainda são mais apetitosas
que as promoções do mercado.
Enquanto os comerciantes con
tinuarem commedo de pacotes,
congelamentos, pacotões e ou

tros instrumentos de manipula
ção da economia não irão ver os

pacotes de presentes saírem de
suas lojas. Enquanto isso o pre-

Com um bizarro -

pedidopara não ir
às compras, Collor
investe tudopara
conter a inflação.
Os resultados
poderão vir, mas
teme-sepor uma

possível crise
social, unindo
desemprego e

baixo salário. Se a
tormentapassar
92poderá ser
melhor.

11

sidente continua na ofensiva.fa
zendo contrapropaganda do cli
ma natalino. Fazer compras só
em dezembro. Collor está apos
tando nos estoques escondidos,
numa última tentativa de baixar
a inflação no muque uma vez

que foi incapaz de acabar com
ela com um único tiro.
Um reaquecimento da econo

mia pode dar um natal melhor
para muita gente. O ano termi
na com uma grande taxa de de
semprego. Fica ainda uma pe
quena diferença entre o desem
pregado e o assalariado, o se

gundo trabalha. No jogo bruto
da economia de mercado salário
mínimo continua congelado.
Para se safar do bloqueio que a

oposição fez na câmara deve a

parecer um abono por aí. Entre
abono e abonos '0 salário deve
continuar como o coringa do jo
go até o próximo ano. Na artede
elevar preços e abaixar salários,
estão um pouco melhor aqueles
que tem um sindicato organiza
do e competente. Em rápidas
negociações o Sindicato dos
Metalúrgicos de São Paulo con
quistaram uma boa fatia do a

chatamento salarial que sofre
ram. Nestes casos a greve nem

chegou a levantar vôo.
Entrando de pernas e mãos na

economia de mercado, o BrasiJ
vai sentir a necessidade de se or

ganizar melhor no que diz res

peito ao sindicalismo. Enquanto
estas instituições não forem re

almente representativas o traba
lhador, ele continuará perden
do seu poder aquisitivo, en

quanto líderes sindicais. irres
ponsáveis participam de ban
.quetes e inventam moda no go
verno. O Magri que o diga.

Compre em Gaspar!!!
Talvez você não saiba.

Mas, parte do dínheiro que você gasta em compras
retorna ao seu município, em forma de cotas de

participação ou cotas de retorno.
Contribua para o progresso de Gaspar, Faça o seu

natal aqui!!!

CLUBE DE
DIRETORES
LOJISTAS

Troco Miúdo
APOSENTAOORIA: Quem trabalhou muito e sin

ceramente no passado com alguma honestidade tem
pelo que se arrepender. E naquele tempo ainda ha
via al�um espírito patriótico. Um governo que não

respeita seus velhos é um governo que não merece

confiança. O governo não pagará os 147% da apo
sentadoria ..

CRIANÇA: Foi preciso a influência de um órgão in
ternacional para levantar a poeira que sufoca nossas

crianças. A Unicef, Instituição da ONU colocou em

órbita o "Pacto pela infância".A intenção émovimen
tar empresas, Centrais Sindicais e a Igreja além de
outros grupos organiza,dos pela sociedade numa mo

bilização extrema em favor das crianças carentes, Só
em São Paulo 72% daS crianças vegetam em cortiços
e favelas. E os problemas já chegam também por a
qui. Só não vê quem não quer. Impressionante po
rém é que ainda tem muita gente mais preocupada
com ecologia, e com o infanticídio decretado pelos
baixos salários e desempregos em dez anos de reces
são.O que esperar de um país que abandona.as crian
ças e mataseus velhos de fome?
lNFLAÇAO: Vencido pela inflação o presidente a

posta na estagnação. Convencionou-se chamar isso a

estagflaçâo, Recebendo seus vencimentos em dia e

curtindo as mordomias do Planalto Collor não tem i
déia do que seja enfrentàr a realidade de lojas vazias,
fábricas fechadas, indústria de aparelhos domésticos
em férias coletivas por tempo indeterminado.Indife
rente a tudo issomantém uma obcessão. Vencer, ven
cer, vencer. Porém mesmo com uma contração real
do consumo na ordem de 27% a inflação manteve seu
patamar. A queda de demanda acompanhou-se de
retração daoferta, mantendo relação de oferta e pro
curanum mesmo nível. Quem não tem a casa daDin
da é bem capaz que passe este Natal na fila do em
prego.
FALSA POUPANÇt\: OS bancos inventaram mais

uma para lucrar fácil. E a caderneta de transferência
automática dos recursos de sua conta corrente para
a caderneta. Se necessitar o aplicador pode solicitar
transferência da caderneta da conta corrente, mas se

não, for observado os 30 dias da data do depósito ha
vera perda total do rendimento. Apesar das vanta

gens que o B.anco diz oferecer é melhor para o inves
tidor ir para o Fundão. Ao menos haverá algum ren

dimento mesmo que a aplicação seja feita de um dia
para o outro. Portanto, ou se vai para o fundão ou pa
ra a poupança comum. Esta outra caderneta s6 é in
teressante para o Banco. Além de não serem obriga
dos a mandar parte deste dinheiro para os problemas
de habitação os bancos ganham em cima do aplica
dor trabalhando este dinheiro como lhe for mais in-

,

teressante, principalmente quando o cliente precisa
sacar antes do prazo de determinado. Não confunda
esta caderneta com aquela que lhe dá rendimento
diário. Pois esta ainda traz algum benefício ao inves
tidor.
INFLAÇÃO E QUADRO SOCIAL: Sidnei Nehme

da NGO Corretora de Câmbio, avisa que a combina�
ção de juro alto e salário representado é mortal pa
ra a inflação ..

Porém cria-se u�a crise muito grave,
chamada SOC181. Conforme previsões entre o Natal e
o Carnaval a situação pode ficar insustentável.

...

D
-

. A dedicação na arte fotografica. Agora tam
bém: troreus, medalhas e placas comemora
tivas. Convites personalizados

Rua Padre Jacoba, 10 - Fone 22-1281
Blumenau, se
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Conen sugere a criaçao
de "zonas de segurança"

.

Vereador acerta
assaltante com

tiro nas costas

'o assaltante Jefferson Pereira,
que sai baleado quando tentava ar
rombar a Loja Safari, em Gaspar,
retornou à cadeia pública, na quar
ta-feiraElehavia sidoapanhado em
flagrante em companhia de Lean-
dro da Silva, que havia fugido do
PresídioRegional de Blumenau, na
sexta-feira da última semana.

O arrombamento em Gaspar ini
ciou por volta das 21 horas. Os as

saltantes confessaram ao delegado
Juraci Darolt que o objetivo do aso'

salto era de conseguir armas e mu
nições. Eles, porém, foram surprc-

, endidos pelo proprietário da Safa-
ri Caça e Pesca, Vilson Salésio da
Silva, que é vereador em Gaspar.
Salésio da Silva disparou dois tiros

para o alto como advertência, mas
somente Leandro obedeceu a or

dem do comerciante que pediu que
eles não se mexessem. Jefferson
não concordou e tentou investir
contra o vereador, este atirou con- li
tra as pernas do bandido, mas aca- II

bou atingindo-lhe as costas, quan-
do o assaltante tentava pular um
barranco para fugir.

Leandro foi recolhido a cadeia
II

pública enquanto o ferido foi €nca-
II

minhado para o Hospital Santa Isa
bel, em Blumenau, onde permane
ceu internado até quarta-feira. O
delegado Darolt contou ainda que
um terceiro assaltante foi identifi
cado pela polícia. lIson Batista, re
sidente em Itajaí, responde proces
so em liberdade, pois não houve
flagrante. Ele prestará depoimento
ao delegado do 11l DP, de Itajaí.

Bares e

similares
instalados
próximo às
escolas
contribuem
para a

- propagação de
focospara o

tráfico de
drogas e

concentração de
desocupados,
alerta o

Conselho
Estadual de
Entorpecentes.

O Conen sugere ainda a

dificultação na renovação
dos alvarás das casas já
instaladas junto à colé
gios. "Sabemos �ue nem

sempre determinações
deste teor são recebidas
por todos de maneira sim
pática, mas por outro la
do, nos países desenvolvi
dos têm sido a forma efi
caz na diminuição de uso
de drogas pelos estudan
tes", observa Jair Brincas.

A proposta do Conen foi
bem recebida pela Câma
ra Municipal. O vereador

A partir do
ano que vem,
provavelmen
te, deve entrar
em vigor uma
lei COIbindo a

instalação de
bares, casas

de diversão e

similares pró
ximos aos es

tabelecimen
tos de ensino
em Gaspar.
Prefeitura e

Câmara de
V-ereadores
estudam uma

proposta en

caminhada
pela presidên-
cia do 'Conse
lho Estadual

de Entorpecentes, que vi-
sa criar "áreas de seguran- L -=- __; ��==.iI

ça" com o objetivo de afas
tar os focos para o tráfico
e consumo de drogas.
As chamadas "zonas de

segurança" em volta das
escolas, de acordo com o

presidente do Conselho
Estadual de Entorpecen
tes, Jair Brincas, "significa
não se permitir á instala
ção a menos de um raio de
300 metros dos estabeleci
mentos de ensino, de ba
res, casa de video games e
outros pontos que possibi
litem não somente o con

sumo de drogas, bem co

mo a concentração de de
sordeiros.

Ih
W7 CAFÉ BEDUSCHI L!.TDA

Caixa Postal, 33 - 89110 - Gasp.ar·SC

Escritório Contábil

Rua Sete de Setembro, 1016
Fone: 22-3569 .- Blumenau-SC

CASADO PINTOR
Junto com você na hora de pintar.

Esmalte Sintético - Vernizes - Tinta Plástica - Tinta
Acrílica -Fundo pi Madeira - Massa Corrida - Sela
dor pi Paredes - Massa Polipar - Revestimento Po
I ipar (Epoxi) - Solvente e- Protétor - Água Silicone
Tinta Cerâmica - Linha Serralheiro - Pincéis - Bro
xas - Rolos - Etc...

Confira nossos preços!

Alvaro Pedro Ferreira aos estabelecimentos de
manifestou-se a favor da ensine é viável, mas tam

medida, destacando que bém problemático. Em
ela pode ajudar na garan- muitos casos, os pontos de
tia da saúde de nossas comércio já estão instala
crianças e na manutenção dos a muitos anos. Mas a

de sua integridade física. proposta -do Conen pode
Ele recordou o apareci- ser acatada damesma for
menta das duas meninas ma, de maneira a não se

mortas em Gaspar e enfa- permitir a instalação de
tizou que fatos como estes novos pontos. No caso dos
podem ser evitados se que já existem, a assessora
buscarmos mecanismos do Planejamento, Jeanete
mais eficazes de seguran- Beduschi, observa que a

ça.
. fiscalização da part�

MINIMIZAR autoridades compete�__.>,
.

Inibir a instalação de ba- deva ser mais frequente e

res e similares próximos rigorosa.

A QUALIDADE FAZ A DIFERENÇA,
Rua Curt Hering 171

Blumenau - Santa Catarina
II

Anexo: CAB. ENGENHARIA
Projetos:
- Arquitetônico - Hidráulico - Elétrico - Estrutural
Eng? Carlos Alberto Bley
Junto co� você na hora de construir. Orçamento sem
comprormssn,
Fone: 32-0927

Trav. Carlos Wehrnuth, 101- GASPAR
Fone (0473) ..32-0927
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A Administração Pública de Gaspar, ao elaborar e sa_ncionar � Lei
sobre o Estatuto dos servidores municipais, visa alcançar dois

grandes
-

objetivos:
1º - Dar aos Servidores Públicos Municipais, condições dignas de

trabalho e uma justa remuneração.
2º - Atendimento correto e eficiente a toda a comunidade, mesmo

diante das grandes dificuldades e de problemas quase insolúveis que
. , .

surgem no mumcipio.
Quanto ao 1º objetivo, embora nunca cheguemos à perfeição,

"

esperamos que cada servidor olhe para si e compare sua condição de
vida, a de tantos outros funcionários e operários e saiba concluir com
justiça que, procuramos tratar cada um, com dig-nidade e respeito.

Quanto ao 2º objetivo, embora muito mais difícil e complicado,
necessário se faz, uma dedicação constante e total. Mesmo ao

precisarmos dizer não, a quem não pudermos atender, façamo-lo
como quem tem autoridade e coragem, nunca esquecendo da verdade
e do respeito a quem merece o .respeíto e a quem está com a verdade.
A todos os servidores e a toda a comunidade de Gaspar, desejamos -

que, as lições desse ano, difícil e triste em vários acontecimentos,
longe de nos abaterem, nos tragam novas forças para combatermos o

mal, corrigirmos o erro e fazermos triunfar a verdade e ajustiça, com
base na fé e na união.

2 CRUZ6IRO
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'o Servidor e a Comunidade

FRANCISCOHOSTINS
PrefeitoMunicipal

,.

CAMARA MUNICIPAL DE GASPAR
Presidente: Vereador Paulo Afonso Zimmermann
Vice�presi��nte: Vereado! Wilson Salésio da Silva
10 Secretano: Vereador Alvaro Pedro Ferrei-ra
20 Secretário: Vereador Jair José Oechsler
Demais· vereadores: Jaime Mannrich

José Sonetti
Lauro Schneider
Herculano Weber
Hilário Schramm
Pedro José dos Santos
Inneu Bruno

.
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DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,'DAS AUTARQUIAS E

DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

LEINº1.305

oPrefeitoMunicipal deGaspar, Estado de Santa
Catarina, ..

Faz saber a todos os habitantes desteMunicípio que a
Câmara deVereadores aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

TíTULO I

, SPOSIÇÓES GERAIS

CAPíTULO I.

DO REGIME JURíDICO

Seção únlca

Artigo 1º - O regime jurídico único dos
servidores públicos aomunicípio de Gaspar,
bem como o de suas autarquias e fundações
públicas, é o estatutário, instituído por esta
Lei.
Artigo 2º - Pa�a os efeitos desta Lei, se�·

vidores são fUnCIOnárIOS legalmente ínvesti
dos em cargos públicos,d e provimento
efetivo ou em comissão.
Artigo 3º - Cargo público é o conjunto de

atribuições e responsabilidades previsto na

estrutura organizacional que deve ser come
tido a um servidor.
Parágrafo único - Os .ca�gos p�blic?s, a

cessíveis a todos os brasileiros, sao criados

por Lei com denominação própria e venci

mentos'pagos pelos cofres públi�os.
Artigo 4º - Os cargos de pr.ovlment<? efe

tivo da Administração Pública Municipal

I Direta, das autarquias e das fundações públi
C?S serão organizados em carreiras.
Artigo 5º - As carreiras serão organizadas

em classes de cargos, observadas a escolari
dade e a qualificação profissional .exigidas,
bem como a natureza e complexidade das a·
tribuíções a serem exercidas por seus ocu-

P�!1t€S na forma prevista na legislação espe
cífíca,

CAPiTULO li

DO PROVIMENTO, DA
VACÂNCIA, DA REMOÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Artigo 6º - São requisitos básicos para in-
gresso no serviço público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;

I

Iff - a quitação com as obrigações milita-
res e eleitorais;
IV - a idade mínima de 18 (dezoito) anos.

,

Parágrafo 1 º - As atribuições do cargo po
dem justificar a exigência de outros requisi
tos estabelecidos em Lei.
Pará-grafo 2º - Às pessoas portadoras de

deficiência é assegurado o direito de se ins
crever em concurso público para provimen
to de cargo, cujas atribuições sejam
compatíveis com a deficiência de que são
portadoras.
Parágrafo 32 - Será reservada 5% (cinco

por cento) das vagas existentes em cada Con
curso Público para as pessoas portadoras de
deficiência, desde que seu estado psicorno
tor seja compatível com o cargo a ser assu
mido.

.Artigo 7º - O pr�vim€nto dos cargos pú
blicos far-se-à mediante ato da Autoridade
Competente de cada Poder, do Dirigente
Superior de Autarquia ou de Fundação Pú
blica.
"Artigo 8º - A investidura em cargo públi-

co ocorrerá com a posse. '

Artigo 9º - São formas de provimento em

cargo público:
I - nomeação;
II - acesso;
III - readaptação;
IV - rever-são;
V - reintegração;
VI - transferência;
VII - recondução;
VIII - remoção;
IX - substituição.
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Seção II

Da Nomeáção
Artigo 10 - A nomeação far-se-à:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de

cargo isolado da carreira;
II - em comissão, para cargos de confian-

ça, de livre exoneração,
.

Artigo 11 - A nomeação para cargo isola
do ou dê carreira depende de prévia habili
tação em concurso público de provas' ou de
provas e títulos, obedecidos a ordem de clas
sificação e o prazo de sua validade.
Parágrafo único - Os demais requisitos

para o ingresso e o desenvolvimento do ser
vidor na carreira, mediante promoção e a

cesso, serão estabelecidos pela Lei que
fixará diretrizes do sistema de carreira na'
Administra-ção Pública Municipal e seus re

gulamentos.

Seção III
.

Do Concurso Público

Artigo 12 - A primeira investidura em car

go de provimento efetivo será feita median
te concurso público de provas escritas,
podendo ser utilizadas também, provas prá
ticas ou prático-orais.
Parágrafo 1 º - Nos concursos para provi

mento de cargos de níveis universitários de
verá ser utilizada prova de títulos.
Parágrafo 2º - A admissão de profissio

nais.de ensino far-se-ã exclusivamente por
concurso de provas e títulos.
Artigo 13 - O concurso público terá vali...

dade de até 2 (dois) anos, podendo ser pror
rogado uma única vez, por igual período.
Parágrafo 1º - O prazo de validade do con

CUFSO e as condições de sua realização serão
fixados em edital, que será publicado ernjor
nal de circulação no Município.
Parágrafo 2º - Não se abrirá novo concur

so enquanto houver candidato aprovado em
concurso anterior, com prazo de validade
ainda não expirado.
'Parágrafo 3º - Para coordenar todas as e

tapas do concurso público, inclusive proce
der ao julgamento de quaisquer recursos, a
Autoridade Competente designará Comis
são Especial composta de 05 (cinco) servido
res públicos muni�ipais, ,que entre si,
escolherão o respectivo Presidente.
.

Parágrafo 4º - Um dos servidores mem

bros da comissão de que trata este artigo de
verá ser indicado pelo Sindicato
representativo da categoria, um pela Câma
ra Municipal de Vereadores, três pelo Pre
feito Municipal e em caso de concurso de
títulos, um representante da respectiva Or
dem ou Entidade diretament€ ligada ao con

cursante excluindo-se desta forma, um

membro �omiado pelo Prefeito Municipal.
Artigo 14 - O edital do concursoestabele

cerá os requisitos a serem satisfeitos pelos
candidatos' obedecidas as normas estabele-,

,

cidas em Legislação Supenor.

CRUZEIRO
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Seção IV

Da Posse e do Exercício
Artigo 15 - Posse é a aceitação expressa

das atribuições, deveres e responsabilidades
inerentes ao cargo público, com o compro
misso de bem servir, 'formalizada com a e
missão do competente Ato Administrativo.
Parágrafo 1 º A posse-ocorrerá no prazo

de 30 (trinta) dias contados da publicação do
ato de provimento, prorrogável por mais, 3D
(trinta) dias, e requerimento do interessado.
Parágrafo 2º - Em se tratando de servidor

em licença, ou afastado por qualquer outro
motivo legal, o prazo será contado do término
do impedimento.
Parágrafo 3º - Só haverá posse nos casos

de provimento por nomeação.
Parágrafo 4º - No ato da posse o servidor

apresentará obrigatoriamente declaração
dos bens e valores que constituem seu.patri
mônio e declaração quanto ao exercício ou
não de outro cargo, emprego ou função pú
blica.
Parágrafo 5º - Será tornado sem efeito o

ato de provimento, se a posse não ocorrer no
prazo previsto no parágrafo 1º.
Artigo 16 - A posse em cargo público de

penderá de prévia inspeção médica oficial
do Município.
Parágrafo único - Só poderá ser empossa

do aquele que for julgado apto física e men
talmente para o exercício do cargo.
Artigo 17 - Exercício é o efetivo desempe

nho das atribuições do cargo.
Parágrafo único - A Autoridade Compe

tente do órgão ou Entidade para onde forde
signado o servidor compete dar-lhe
exercício.
Artigo 18 - O início, a suspensão, a inter

rupção e o reinício do exercício, serão regis
trados no assentamento individual do
servidor. .

Parágrafo único- Ao entrai em exercício,
o servidor apresentará ao órgão competen- .

te, os elementos necessários ao assentamen
to individual.

-

Artigo 19 - O acesso não interrompe o

tempo 'de exercício que é contado no novo

posicionamento na carreira, a partir da data
da publicação do ato que ascender o servi
dor.
Artigo 20 - O ocupante do cargo de provi

mento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) ho
ras semanais de trabalho, salvo quando for
estabelecida duração diversa, determinada
por Lei Superior.
Parágrafo único - O exercício de cargo

em comissão exigirá de seu ocupante inte
gral dedicação ao serviço, podendo ser con
vocado sempre que houver interesse da
Administração.

Seção V

Do Estágio Probatório

Artigo 21 - Ao entrar em exercício, o ser
vidor nomeado para cargo de provimento e-

fetívo ficará sujeito a estágio probatório por
período de 24 (vinte e quatro) meses, �uran
te o qual sua aptidão e capacidade serao ob

jeto de avaliação para o desempenho do

cargo, observados os seguintes fatores:
'

I - assiduidade;
II - disciplina; . . .' .

.

III - capacidade de míciauva:
IV - produtividade;
V - r€sponsabilidade.
Artigo 22 - O ch,e�e i?Iediato 90 servidor

em estágio probatório informará a se.u res

peito, reservadamente, 60 (sessenta) dias �n
res do término do período, ao Prefeito
Municipal, Secretário da Pasta ou Diretor da
Área com relação ao preenchimento dos re

quisitos men�cionados no artig.e;> anterio�.
Parágrafo 1 º - De posse da informação, o

Prefeito Municipal, o Secretário da Pasta ou
Diretor da Área, emitirá parecer concluindo
a favor ou contra a confirmação do servidoj
em estágio.
Parágrafo 2º - Se o parecer for contrário

à permanência do servidor, dar-se-lhe-à co

nhecimento deste, para efeito de apresenta
ção de defesa escrita, no praze de 10 (dez)
dias.

, Parãgrafo Sv=O Prefeito Municipal, o Se
cretário da Pasta ou o 'Diretor da AH�a, en
caminhará o parecer e a defesa à Autoridade
Municipal Competente, que decidirá 'sobre
a exoneração ou a rnanuténcão do servidor.
. Parágrafo 4º - Se a Autoridade conside
rar aconselhável a exoneração do servidor,
ser-lhe-à encaminhado Q respectivo ato, ca
so contrário, fica automaticamente ratifica
do o ato de nomeação.
Parágrafo 5º - A apuração dos requisitosmencionados no artigo 21, deverá process -

se demodo que a exoneração, se houver, de
va ser feita antes de findo o período do
estágio probatório.
Artigo 23 - Ficará dispensável de novo es

tágio probatório o servidor estável que fornomeado para outro cargo público munici
pal.

Seção VI

Da Estabilidade

Artigo 2� - São estáveis, após 2 (dois) anos de efetivo exercicio, os servidores nome
ados �m viturde de ce;>ncurso público.Artigo 25 -: O servidor estável só perderá
o. cargo em Virtude de sentença judicial transitadaernjulgadn ou de processo administranvo disciplíriar, fia qual lhe seja asseguradaampla defesa. - -

Seção VII

Da Readaptação

Artig? 26 - Readaptação é a investidurado servidor em cargo de atribuições e res-



Sexta-feira, 29 de Novembro de 1991.
CRUZEIRO

COVALIi 5

ponsabilidades compatíveis com a limitação
quêtenha sofrido em sua capacidade física
ou mental, verificada em inspeção médica.
Parágrafo 1º - Se julgado incapaz para o

serviço público, o servidor será aposentado.
Parágrafo 2º - A readaptação será efeti

vada em cargo de carreira de atribuições fins,
respeitada a habilitação exigida. .

Parágrafo 3º - Em qualquer hipótese, a

readaptação não poderá a_carretar a�m�nto
ou redução €la remuneraçao do servidor.

Seção VIII

Da Reversão

Artigo 27 - Reversão é o retorno à ativi
dade de servidor aposentado por invalidez
quando, por Junta MédicaOficial, forem de
clarados insubsistentes os motivos determi
nantes da aposentadoria.
Artigo 28 - A reversão far-se-à no mesmo

cargo ou no cargo resultante de sua transfor
mação.
Parágrafo único - Encontrando-se provi

do este cargo, o servidor exercerá suas atri
buições como excedente, até a ocorrência de
vaga.
Artigo 29 - Não poderá reverter o aposen

tado que já tiver completado 60 (sessenta) a
nos de idade.

SeçãolX

Da Reintegração

Artigo 30 - Reintegração é a reinvestidu
ra do servidor no cargo anteriormente ocu

ado ou no cargo resultante de sua

ansformação, quando invalidada a sua exo

neração por Decisão Administrativa ou Ju
dicial, com ressarcimento de todas as

vantagens.
Parágrafo 1º- Na hipótese de o cargo ter

sido extinto, o servidor ficará em disponibi
lidade, observado o disposto nos artigos 37 a

40.
Parágrafo 2º - Encontrando-se provido o

cargo, o seu enventual ocupante será recon
duzido ao cargo de origem sem direito a in
denização, aproveitado em outro cargo ou

posto em disponibilidade remunerada.

Seção X

Da Transferência

Artigo 31-Transferência é a passagem do
servidor estável de cargo de carreira, para
outro de igual denominação, grupo ocupa
cional e vencimento, pertencente ao quadro
de pessoal diverso.
Parágrafo único -:\ transferência ocorr�

fá de ofício ou a pedido do servidor, atendi
do o interesse do serviço mediante o

preenchimento de vaga.

Seção XI

Da Recondução

Artigo 32 - Recondução é o retorno do
servidor estável ao cargo anteriormente ocu
pado.
Parágrafo 1º - A recondúção decorrerá

de:
.

a) inabilitação em estágioprobatório rela
tivo a outro cargo; e
b) reintegração do anterior ocupante.·
Parágrafo 2º - Encontrando-se provido o

cargo de origem, o servidor será aproveitado
em outro cargo de atribuições e vencimento
compatível C0IB o anteriormente ocupado,
acrescido das vantagens' atribuídas em cará
ter permanente.

Seção XII

Da Re.moção

Artigo 33 - Remoção é o deslocamento do
servidor para preenchimento de claro de lo
tação, no âmbito do mesmo quadro.
Artigo 34 - A remoção do servidor se faz

a pedido, por concurso, por permuta, por a- .

cordo e, excepcionalmente, de ofício.
Parágrafo 1 º - Dar-se-à a" remoção a pe

dido por motivo de saúde do servidor, côn
juge, companheiro ou dep e n d en t e ,

condicionada a comprovação por junta mé
dica e existência de claro de lotação.
Parágrafo 2º - O concurso de remoção

precederá o concurso de ingresso.
Parágrafo 3º - A remoção por permu ta se

processa por consenso de ambos os interes
sados, observada a conveniência administra
tiva.

.

Parágrafo 4º - Os interessados da permu
ta devem ter a mesma categoria funcional, o
mesmo regime de trabalho e ,a mesma habi
litação profissional.
Artigo 35 - A remoção de ofício dar-se-à

pelo interesse público.
Parágrafo único - A Comissão Especial

de remoções será integrada pelo Chefe do
Poder ou do Dirigente de Autarquia ou Fun
dação do Funcionário mais antigo dó Setor
e um representante do Sindicato.
Artigo 36 - O servidor removido deverá

assumir o exercício no local para onde foi de
sígnadó, dentro do prazo de até 5 (cinco)
dias, a contar do ato, salvo determinação em

contrário.

Seção XIII

Da Substituição

Artigo 37 - Poderá haver substituição no

caso de impedimento legal e temporário do
ocupante de cargo de provimento em cornis
são e para o pessoa] integrante no artigo 215,
parágrafo único, desta Lei.

Parágrafo único - A substituição recairá
de preferência em servidor público mUnICI-

pal estável.
'

Artigo 38 - A substituição será automáti
ca ou dependerá de ato da Autoridade Com-
petente.

-

Parágrafo 1 º - A substituição automática
. é a feita por servidor previamente designado
substituto dó titular.e será gratuita, salvo se

exceder de 30 (trinta) dias, caso em que será
remunerada a partir do trigésimo primeiro
dia.

Parágrafo 4º - A substituição que depen
der de ato da Autoridade Competente será
remunerada.
Parágrafo 3º - Durante o período de subs

tituição remunerada, o substituto perceberá
correspondente ao cargo em que se faça a

substituição, ressalvado o caso de opção,
proibida a acumulação de remune ação.
Artigo 39 - Em caso excep.cional atendida

áconveniência do serviço, o titular de cargo
de direção ouchefiapoderá ser nomeado ou

designado, cumulativamente, para outro

cargo da mesma natureza, até que se verifi
que a nomeação correspondente a um cargo,
cabendo ao servidor a opção. •

Artigo 40 - A reassunção ou vacância do
cargo faz cessar, de pronto, os efeitos da
substituição.

Seção XIV

Do Desenvolvimento

Artigo 41 - O Desenvolvimento do servi
dor na carreira ocorrerá mediante progres
são e acesso funcional a seguir definidas:

1 - Progressão Funcional é a passagem. a
uma referência de vencimento imediata
mente superior, dentro do mesmo cargo em

que esteja o servidor enquadrado à época da
concessão por força do tempo de serv.iço.
II - Acesso Funcional é 'a passagem para

cargo de maior complexidade e maior venci
mento.

Artigo 42 - O processamento da progres
são e do acesso funcional, obedecerá ao dis
posto na Lei do Plano de Carreira.

CAPíTULO III

DO TEMPO DE SERViÇO

Artigo 43 - A apuração do tempo de ser

viço será feita em dias, que serão convertidos
em anos, considerado o ano como de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias.
Artigo 44 - Além das ausências ao serviço

previstas no artigo 128, são consideradas co
mo de efetivo exercício os afastamentos em

virtude de:
1- férias;
II - exercício de cargo em comissão ou e ..

quivalente em órgão ou Entidade Federal, .

Estadual, Municipal ou Distrital;
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III - participação em programa de treina
mento instituído e autorizado pelo respecti
vo órgão ou repartição municipal.
IV - desempenho de mandato eletivo, fe

deral, estadual, municipal ou do Distrito Fe-
deral;

,

Y - júri e outros serviços obrigatórios por
Lei;
VI- licenças previstas nos incisos V, VI,

VIII e IX do artigo 92.

Pará�rafo único-- É vedada a contagem
cumulativa de tempo de serviço prestado
concomitantemente em mais de um cargo ou

função, de órgão ou Entidade do Poder da
União, Distrito Federal e Municípios.

CAPíTULO IV

DAVAéÂNCIA
1

Artigo 45 - A vacância do cargo público
decorrerá de:
I - exoneração;
II - promoção;
III - acessç;
IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável:
VI - falecimento.

'

Artigo 46 - A exoneração de cargo efetivo
dar-se-à a pedido do servidor ou de ofício.
Parágrafo único - A exoneração de ofício

dar-se-à:
I - quando não satisfeitas as condições do'

estágio probatório;
II - quando, por decorrência de prazo fi-

car extinta a disponibilidade;
,

III - quando, tendo-tomado posse, não en
trar no exercício.
Artigo 47 - A exoneração de cargo em co-

missão dar-se-à:
I - a juízo da Autoridade Competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Artigo 4S - A vaga ocorrerá na data:
I - do falecimento;
II - imediata aquela em que o servidor

completar 70 (setenta) anos de idade;
III - da publicação da Lei que criar o car

go e conceder lotação para o seu provimen
to ou, da que determinar esta última medida,
se o cargo já estiver criado ou, ainda, do ato

que aposentar, exonerar, conceder promo-·
ção ou acesso;
IV - da posse em outro cargo de acumula

ção proibida.

CAPíTUlO V

DA DISPONIBILIDADE E DO
,APROVEITAMENTO

Artigo 49 - Extinto o cargo nu declarada a

sua desnecessidade, o servidor estável ficará
em disponibilidade, com remuneração inte-
graI. ,

Artigo 50 - O retorno a atividade de ser

vidor em disponibilidade, far-se-à mediante
aproveitamento obrigatório no prazo rnáxi-

mo de 12 (doze) meses, em cargo de atribui
ções .e vencimentos compatíveis com o

antenormente ocupado.
Parágrafo único - O Secretário de Admi

nistração, determinará o imediato aprovei
tamento do servidor em disponibilidade, em
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou enti
dades da Administração Pública Municipal.
Artigo 51 ........0 aproveitamento de servidor

que se encontre em disponibilidade, depen
derá de prévia comprovação de sua capaci
dade física e mental, por Junta Médica
Oficial. '

. Parágraf<! 1º - Se julgado apto, o ser

vidor assu�lrá o exercício do cargo no pra
zo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
do Ato de Aproveitamento.

�a��grafo 2º -: Verifica�a a incapacidade
definitiva, o servidor em disponibilidade se

rá aposentado.
Artigo 52 - Será tornado sem efeito o a

proveitamento e extinta a disponibilidade, se
o servidor não entrar em exercício no prazo
legal, salvo, em caso de doença comprovada
por Junta Médica Oficial.
Parágrafo 1º - A hipótese prevista neste

artigo configurará a?�ndono de cargo, apu
rado mediante inquento na forma desta Lei.
Parágrafo 2� - Nos casos de extinção de

órgão ou entidade, os servidores estáveis que
não puderem ser redistribuídos, na forma
deste artigo, serão colocados em disponibili-
.dade até seu aproveitamento.

,

TITULO II

DOS DIREITOS E VANTAGENS

,

CAPITULO I.
.

DO VENCIMENTO E DA

REMUNERAÇÃO

Artigo 56 - Amenor remuneração atribuí
da ao cargos públicos não será inferior a 1/30
(um trinta avos) do !eto de remuneração fi
xada no artigo antenor.
Artigo 57 - O servidor perderá:

I ..... a remuneração dos dias que faltar ao

serviço;
Il- a parcela de remuneração diária, pro-

porcionaI aos atrasos, ausências e saídas an

tecipadas, iguais ou superiores a 60
(sessenta) minutos. .

Artigo 58 - Salvo por imposição legal ou
mandado judicial,' nenhum desconto incidirá
sobre a remuneração ou provento.
Parágrafo único - Mediante au torização

do servidor poderá ser efetuado desconto de
sua remuneração em favor de entidade sin
dical, excetuada a contribuição obrigatória
prevista em Lei, e a contribuição assisten
cial ou confederativa, prevista no Art. 8º,
Item IV, da Constituição Federal.
Artigo 59 - As reposições e indenizações

ao Erário serão descontadas em parcela�,
mensais não excedentes a décima parte da
remuneração ou provento.

\

Parágrafo único - Independentemente
do parcelamento previsto neste artigo, o re-
cebimento de-quantias indevidas poderá im
plicar processo disciplinarpara apuração das'
responsabilidades e aplicação das penalida
des cabíveis.
Artigo 60 - O servidor em débito com o E

rário, que for demitido, e exonerado ou que
tlv�r a sua aposentadoria ou disponibilidade
extIn�a� terá o prazo de 60 (sessenta) dias pa
ra quitá-lo .

.
Parágrafo único - A não quitação do dé

bito no prazo previsto implicará sua inscri
ção em dívida ativa.
Artigo 61-O vencimento, a remuneração

e o ,.provento não serão objeto de arrest
sequestro ou penhora, .exceto nos casos �.
prestação de alimentos resultantes de deci
são judicial,

Arti,go.53 - Venc��nto é a retribuição
pecuniária 'pelo exercI�lG de cargo público,
com valor fixado em LeI, nunca infenor a um
salário mínimo, reajustado periodicamente
de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo
sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o

disposto no inciso XIII do artigo 37 da Cons
tituição Federal.
Artigo 54 - Remuneração é o vencimento

do cargo, acrescido das vantagens pecuniá
'nas, permanentes ou temporárias, estabele
cidas em Lei.
Parágrafo 1º - O vencimento dos cargos

públicos é irredutível.
Parágrafo 2º - É assegurada a insonornia

de vencimento para cargos de atribuições i
guais ou assemelhadas do mesmo Poder ou
entre servidores dos Poderes, ressalvadas as

vantagens de caráter individual e as relativas
à natureza-ou ao local de trabalho.
Artigo 55 - Nenhum servidor poderá per

ceber, mensalmente, a título de remunera

ção, importância superior à soma dos valores
percebidos como remuneração em espécie a

qualquer título pelo Prefeito.

CAPíTULO II

DOS BENEFíCIOS

Seção I

Das Aposentadorias Das
Pensões e Dos Ben�fícios aos
Dependentes

Artigo 62 - O servidor público será aposentado: .

1:-por invalidez permanente, com proventosmtegrais, quando decorrentes de acide»-

dtes em serviço, moléstia profissional ou
oença grave

.

'f'
' contagiosa ou incurável espe-cificada em Lei ..'.

, e proporclonals no demais
casos;

IId- c?dmpUISori�mente, ao 70 ( etenta) a-nos e 1 ade co .

ao tempo de' f!l proventos proporcional
se�vlçO;III - voluntanamente:
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a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço
se homem, e aos 30 (trinta) anos se mulher,
com proventos integrais; ,

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício
em cargos do Magistério se homem, e aos 25
(vinte e cinco) anos se mulher, com proven
tos integrais;
c) aos 30 (trinta) anos de serviço se ho

mem, e aos 25 (vinte e cinco) semulher, com
proventos proporcionais a esse tempo;

c) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade
se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher,
com proventos proporcronais ao tempo de

serviço.
Parágrafo lº - As exceções ao disposto no

inciso III alíneas "a" e "c", DO caso de exercí
cio de atividades consideradas penosas, insa
lubres ou perigosas, serão estabelecidas de
acordo C0m a Legislação Federal pertinente
à matéria.
Parágrafo 2º - A Lei Municipal disporá

sobre a aposentadoria em cargo ou emprego
,

erário.
arágrafo Jº - O tempo de Serviço Públi

co Federal, Estadual ou Municipal será com
putado integralmente para os efeitos de
aposentadoria e disponibilidade.
Parágarfo 4º - Os proventos da aposenta

doria, nunca serão inferiores ao piso salarial
pago pela Prefeitura, serão revistos, na mes
ma proporção e na mesma data, sempre que
se modificar a rerauneração do servidor em
atividade, e serão estendidos ao inativo os
benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos ao servidor em atividade,mesmo
quando decorrentes de transformação ou re
classificação do cargo ou da função era que
se tiver dado a aposeutadoria, ma forma da
Lei.
Parágrafo 5º - O benefício da pensão por

mQ�e corresponderá a 80% (oitenta por
) da remuneração ou proventos do ser

vi or falecido, observado o disposto no pa
rágrafo anterior.

,

Parágrafo 6º - E assegurado ao servidor
afastar-se da atividade apartir da data do re
quenrnento da aposentadoria e sua não con
cessão importará a reposição do período de
afastamento.

. P�rágrafo 7º - Para efeito de aposentado
na e assegurada a contagem recíproca do
tempo de serviço na atividade pública e na
atividade privada, rural ou urbana, nos ter
mos do Parágrafo 2º do artigo 202 da Cons
tituição da República.
Parágrafo 8º - O servidor público que re

tornar a atividade após a cessação dos moti
vos que causaram sua aposentadoria por
invalidez, terá direito para todos os fins, à
contagem do tempo relativo 30 período de
afastamento.
Parágrafo 9º - Para efeito de benefício ao

segurado, no caso de afastamento, os valores
serão determinados como se estívese no e

xercício.
.

Parágrafo 10 - As aposentadorias e pen
sões serão concedidas e mantidas pelos ór
gãos ou Entidades aos quais se encontram

vinculados servidores.
Parágrafo 11 - O recebimento indevido

je benefício havido por fraude, dolo ou má-
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fé, implicará devolução à Entidade Assisten
cial do total auferido, devidamente
.atualízado sem prejuízo da ação penal cabí
vel.
Parágrafo 12 - Entende-se por moléstia

profissional a que decorrer das condições do
serviço ou de fator nele ocorridos, devendo
o laudo médico estabelecer-lhe rigorosa ca-

racterização.
.

Parágrafo 13 - Consideram-se doenças
graves, contagiosas ou incuráveis, a que se
refere o inciso I deste artigo: tuberculose ati
va, alineação mental, neoplasia maligna, ce
gueira posterior ao ingresso no serviço
público, cardiopatia grave, doença de par
kinson, hanseníase, paralisia irreversível e
incapacitaate, espeadiloartrose anquílesan
te, nefropatia grave, estados avançados do
mal de pagete (osteite deformante), síndro
me de irnonodeficiêacia adquiada-Alfrê e

outras que a Lei indicar, com base na medi
cina especializada.
Paragrafo 14 - Configura acidente em

serviço o dano físico 01:1 mental sofrido pelo
servidor e que se relacione mediata ou ime
diatamente, com as atribuições do cargo em
exercícios.
I - Equipara-se ao acidente em serviço o

dano:
a) Decorrente de agressão sofrida e não

provocada pelo servidor no exercício do seu

cargo;
b) Sofrido no percurso da residência para

o trabalho e vice-versa.

Seção II

Do Auxílio Funeral

Artigo 63 - O auxílío-funeral é devido a fa
mília do servidor falecido na atividade ou do
'aposentado, em valor equivalente a dois Pi
sos Salariais vigente no Município.
Parágrafo 1º - O auxiliá será devido tam

bém, pormorte do cônjuge, companheiro ou

de filho menor ou inválido.

Parágrafo 2º - O auxílio será pago no pra
zo de quarenta e oito horas, por meio de pro
cedimento sumaríssimo, à pessoa da familia
que houver custeado o funeral mediante
comprovação e ressarcido até o valor estabe
lecido no caput deste artigo.
Artigo 64 - Se 0 funeral for custeado por

terceiro, este será indenizado, observado o

disposto no artigo anterior.
Artigo 65 - Em caso de falecimento de ser

vidor em serviço fora do local de trabalho,
inclusive JilO exterior, as. despesas de trans

porte do corpo correrão por conta <dos recur
sos oficiais.

Seçãolll

Do Auxílio Reclusão

Artigo 66 - À família do servidor ativo é
devido o auxílio reclusão, nos seguintes va
Iores:

a) dois terços da remuneração, quando a

fastado pOL" motivo de prisão pr'!'.'entiya,
pr?nún.cia por, crime comum, denúncia p�r
cnme funcional ou condenação por cnme I

nafiançável em processo no qual.não tenha
havido pronúncia;

,

�

b) metade da remuneração durante o afas
tamento em virtude de condenação por sen
tença definitiva, à pena que não determine
perda de cargo.
Parágrafo 1º - Nos casos previstos na alí

nea "a" deste artigo, o servidor terá direito a

integralização, a partir da data de sua absol
vição.
Parágrafo 2º - O pagamento' do auxílio re

clusão cessará a partir do dia imediato àque
le em que o servidor for posto em liberdade,
ainda que condicional.

CAPíTULO III

DAS VANTA'GENS

Seção I

Disposições Gerais

Artigo 67 - Além do vencimento e da re

muneração, poderão ser pagas ao servidor as
seguintes vantagens:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - gratificações e adicionais;
IV - abono-família.

Parágrafo único - AS gratificações e os a

dicionais somente se incorporarão ao venci
mento ou provento nos casos indicados em

Lei.
'

Artigo 68 - As vantagens previstas no in
ciso IH do artigo anterior não serão compu
tadas nem acumuladas para efeito de
concessão de qualquer' outros acréscimos
pecun.iários, sob o mesmo título ou idêntico
fundamento.

Seção II

Da Ajuda de Custo

Artigo 69 - A ajuda de custo destina-se a
, compensação das despesas de locomoção do
servidor da sua residência para o seu local de
trabalho, conforme Legislação Federal, ex
ceto aos servidores do Magistério que terão
transporte integral gratuito.
Artigo 70 - A ajuda de custo é calculada

sobre a remuneração do servidor, conforme
se dispuser em regulamento, não podendo
exceder a importância correspondente a 1

. (um) mês do respectivo vencimento.
Artigo 71 - Não será concedida ajuda de

custo ao servidor que se afastar do cargo ou

reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.
Parágrafo único - Não haverá obrigação

de restituir a ajuda de custo nos casos de e

xoneração de ofício ou de retorno por moti
vo de doença comprovada.
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Seção III

" z
.

Das Diárias

Artigo 72 - O servidor que a serviço se a

fastar do Município, em caráter eventual ou

tran�itóri0 para outro ponto do Território
NaCI?nal, fará jus a passagens e diárias, para
cobnr as despesas de pousada, alimentação
e locomoção, devidamente comprovados.

Seção IV

Das Gratificações e Adicionais

Artigo 73 - Além dos vencimentos e' das
vantagens previstas nesta Lei serão deferi
das aos servidores as seguintes gratificações

. e adicionais:
I - gratificação de função;
II - gratificação anual; .

III - adicional por tempo de serviço;
IV - adicional pelo exercício de atividades

insalubres, perigosas ou penosas;
V - adicional pela prestação de serviço ex-

traordinário;
.

VI - adicional noturno;
VII - abono-família.

Subseção I

Da Gratificação de Funç�o
Artigo 74 - Ao servidor investido em fun

ção de chefia é devida uma gratificação pelo
seu exercício.

_ Parágrafo único - Os percentuais da gra
tificação serão estabelecidos em ui.
Artigo 75 - A Lei Municipal estabelecerá

o valor da remuneração dos cargos em co

missã.o e das gratificações previstas no artigo
.

antenor.

Parágrafo único - A remuneração pelo e

xercício do cargo em comissão, bem como a

referente a gratificação de função, não será
incorporada ao vencimento ou à remunera-
ção do servidor.

.

Artigo 76 - O exercício de função gratifi
cada ou de cargo em comissão só assegurará
direitos ao servidor. durante o período em

que estiver exercendo o cargo ou a função.
Parágrafo único - Afastando-se .do cargo

em comissão ou da função gratificada o ser

vidor perderá a respectiva remuneração, res
salvado o direito de incorporação de 1/1(0
(um décimo) da respectiva comissão ou fun

ção gratificada, a cada ano ininterrupto ou

intercalado, desde que requerido por docu
mento protocolado no Setor Competente,
até o trigésimo dia da data de> afastamento..

Sub�eção II

Da Gratificação Anual

Artigo 77 - A gratificação anual será paga
a rodo servidor municipal, independente
mente da remuneração a que fizer jus.

I

-, Parágrafo 1º - A gratificação estabeleci...
da no caput deste artigo corresponderá a

1112 (um doze avos), por mês de efetivo e

xercício, da remuneração devida em dezem
bro do ano correspondente.
Parágrafo 2º - A fração igual ou superior

a 15 (quinze) dias de exercício será tomada
como mês integral, para efeito do parágrafo
anterior.
Parágrafo 3º - A gratificação será calcula

da somente sobre a remuneração do servi
dor.
Parágrafo 4º - A gratificação será esten

dida aos inativos e pensionistas, com base
nos proventos que perceberem na data do

pagamento daquela.
Parágrafo 5º - A gratificação poderá ser

paga em duas parcelas, a primeira até o dia
30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20
(vinte) de dezembro de cada ano. '

Parágrafo 6º - O pagamento de cada par
cela se fará tornando por base a remunera

ção do mês em que ocorrer o pagamento.
Parágrafo 7º - A segunda parcela será cal

culada com base na remuneração em vigor
no mês de dezembro, abatida a importância
da primeira parcela, pelo valor pago.
Artigo.18 - Caso o servidor deixe o servi

Ço público municipal, a gratificação ser-lhe
à paga proporcionalmente ao número de
meses de exercício no ano, com base lia re
muneração do mês em que ocorrer a exone
ração.

Subseçãolll

Do Adicional por Tempo de

Serviço

Artigo 79 - A cada triênio de efetivo exer
cício NO serviço público municipal, será con
cedido ao servidor um adicional
correspondente a 6% (seis' por cento) do
vencimento de seu cargo efetivo, até o limi
te de 08 (oito) triênios.
_. Parágrafo 1º - Oadicional é devido a par
tir do aia imediato àquele em que o servidor
completar o tempo de serviço exigido.
Parágrafo 2º - O servidor que exerce, cu

mulativamente,mais de um cargo, terá direi
to ao adicional calculado sobre o vencimento
de maior monta.

Subseção IV'

Dos Adicionais de
Insalubridade, Periculosidade
ou Penosidade

Artigo 80 - Os servidores que trabalharem
com habitualidade em locais insalubres, em
contato permanente com substâncias tóxicas
ou com risco de vida, fazem jus a um adicio
nal sobre o vencimento do cargo efetivo.

��rág�afo �º - O se�idor que fizer jus aos
adicionais de insalubridade e periculosidade
deverá optar por um delés, não sendo acu
mulável estas vantagens.

Parágrafo 2º - O direito ao adicional de
insalubridade ou periculosidade. c�ssa com
a eliminação das condições ou dos nscos que
deram €ausa a SMa concessão.
Parágrafo 32 - O adicional de insalubrida

de e periculosidade incorpora-se à remune

ração' na proporção de 1/10 por ano de

exercício. I

ArHgo 81 - Haverá permanente controle
da atividade de servidor em operações ou lo
cais considerados penosos, insalubres ou pe
rigosos.

Parágrafo único - A funcionária gestante
ou lactante será afastada, enquanto durar .a
gestação e a lactação, das operações e loca�s
previstos neste artigo, exercendo suas ativi
dades em local salubre e em serviço não pe-
rigoso. .

Alitigo82-Na concessão dos adicionais de

penosidade, insalubridade e periculosidade
serão observadas as situações específicas na
Legislação Municipal. '

Parágrafo único - Os locais de trabalh.
os servidores quê operam com Raio-X ou

substâncias radioativas devem ser mantidos
sob oontrole permanente, de modo que as

doses de radiação ionizantes Dão ultrapas
sem o nível máximo previsto na Legislação
Própria. -

Subseção V

•

Do Adicional por Serviço
Extraordinário

Artígo 83 - O servidor extraordinário será
remunerado com acréscimo de 50%
(cinqüenta por cento) em relação a hora nor
mal de trabalho.

.

. Artigo 84 :- �C!mente será permitido se

ço extf.aor�J1ilano para, atender a situa§oes
eX�epCl?�aJ.S e temporanas, respeitado o li
rnite maximo de 2 (duas) horas diárias, po
dendo ser prorrogado por igual período se a

necessidade pública assim o exigir, conforme
dispuser em Decreto.
Parágrafo Iº -: O serviço extraordinário

p.revl�to nes�e artigo se!á precedido de auto
r�zaçao escnta da chefia imediata que justi
ficar á

o _fato, atendidos para a sua
prorrogaçao o estado de necessidade públi
ca.

Parágrafo 2º - O serviço extraordinário
r�ahzad�no horário previste no artigo 86 se
ra acrescido do percentual relativo ao servi
ço noturno, em função de cada hora extra
Parág�afo 3º - � horas extras prestad'as

nos domingos e fenados serão acrescidas de
100�.(cem por cento) sobre a hora normal.
Arugo 85 - O serviço extraordinário pres

tado pelo servidor integrará, pela média do
valor dos serviços realizados nos respectivos
períodos aquisrtivos, o cálculo da Gratifica,
çao Anual e das Férias.

. Parágrafo 1º - Para efeito de aposentado
r�a, a Integração de que trata este artigo se
ra calculada pela média do valor do erviços
prestados nos

..últirnos 6 ( eis) anos.
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· Subseç.ão'VI
Do Adicional Noturno

Artigo .86 - O serviç.o noturno, prestado
em horáno compreendido entre 22 (vinte e

duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do
dia seguinte, terá o valor/hora acrescido de
mais 25% (vinte e cinco por cento), compu
ta�do-s� cada bora como 52 (cinquenta e

dOIS) minutos e 30 (trinta) segundos.

Subseção VII

Do Abono-Família

Artigo 87 - Será concedido abono-família
ao servidor ativo, inativo e pensionista:
I - pelo cônjuge ou companheira do servi

dor que viva comprovadamente em sua com

panhia e que não exerça atividade
remunerad� e nem tenha renda própria;
II - por filho menor de 18 (dezoito) anos
o sexo masculino, 21 (vinte e um) anos

se :00 sexo feminino e, se estudante, até 24
(vinte e quatro) anos, que. não exerça ativi
dade remunerada e nem tenha renda pró
pna;
III - por filbo inválido oumentalmente in

capaz, sem renda própria.
Parágrafo 1 Q

- Compreende-se neste arti
go, o filho de qualquer condição, o enteado,
o adotivo e o menor que, mediante autoriza
ção judicial, estiver sob a guarda e o susten
to do servidor.
Parágrafo 2º - Para eleito deste artigo,.

considera-se renda própria, ou atividade re

munerada o recebimento de importância i
gual ou superior ao valor de referência
vigente no Município. .

Parágrafo 3º - Quando o pai e a mãe fo-
re servidores municipais, ativos, inativos
'� nsionistas, o abono-família será conce-
dido a ambos.
Parágrafo 4º - Ao pai e mãe equiparam

se o padrasto, amadrasta, e na falta destes,
os representantes legais dos incapazes.

. Artigo 88 � Ocorrendo o falecimento do
servidor o abono-família continuará a ser

pago a s�us beneficiários, por intermédio da

pessoa em cuja guarda se encontrem, en

quanto fizerem jus a concessã.o .. ,

Parágrafo 1Q - Com o falecimento do ser
vidor e a falta do responsável pelo recebi
mento do abono-família, será ass�gura�o
aos beneficiários o direito a sua percepçao
enquanto assim fizerem jus.
Parágrafo 2º - Passará a ser efetuado ao

cônjuge supérstite o pagamento ?? a?ono
família correspondente ao benefícíârio que
viva sob a guarda e sustento do servidor fa-

lecido. .

'd
-

h'Parágrafo 3º - Caso? servI. ar nao aja

requerido o abono-farru11a relativo a seus �e
:>endentes, o requerimeRto poderá ser feito ,

l' ós suamorte pela pessoa cuja guarda � sus

.rnto se encontrem, <?perando seus efeitos a

.

. da data do pedido,
)artl�. 89 _ O valor do abono-família será

� �g�,5% (doisvírgula cinco p�r cento)
gu

1 do piso salanal da Prefeitura, de-
lo va or .

I vendo ser pago a partir da data em que for
protocolado o requerimento.
Parágrafo único - O responsável pelo re

cebimento do abono-família deverá apre
sentar; no mês de julho de cada ano,
declaração de vida e residêacia dos depen
dentes, sob pena de ter suspenso o pagamen
to da vantagem.
Artigo 90 - Nenhum desconto incidirá so

bre o abono-família, nem este servirá de ba
se a qualquer contribuição.
Artigo 91- Todo aquele que, por ação ou

omissão, der causa a pagamento indevido de
abono-família, ficará obrigado a sua restitui
çã?, sem prejuízo das demais cominações le
gais,

CAPíTULO IV

DAS LICENÇAS

Seção I

Disposições Gerais

Artigo 92 - Conceder-se-à ao servidor li-
cença:
I - para tratamento de saúde;
n - à gestante, à adotante e à paternidade;
ln - por acidente em serviço;
IV - por motivo de doença em pessoa da

família;
V - para o serviço militar;
VI - para atividade política;
VII - Para tratar de interesse particular
VIII - para desempenho de mandato clas-

sista;
IX-prêmio;
X - para acompanhar cônjuge ou compa

nheiro;
XI - para o magistério.
Parágrafo 1º - A licença prevista no inci

so IV será precedida de atestado ou exame

médico e comprovação do parentesco, com
o parecer e avaliação final da concessão do
benefício pela Assistência Social do Municí
pio,
Parágrafo 2º - O servidor não poderá per

manecer em licença da mesma espécie por
período superior a 24 (vinte e quatro}meses,
salvo nos casos dos incisos 11, IV, V, VI, VII
e VIII.
Parágrafo 3º - É vedado o exercício de a

tividade remunerada, durante o período da
licença prevista no inciso II deste artigo.
Artigo 93 - A licença concedida dentro de

60 (sessenta) dias do término de outra da
mesma espécie será considerada como pror
rogação.

Seção II

Da Licença para Tratamento de
Saúde

Artigo 94 - Será concedida ao servidor li
cença para tratamento de saúde, a pedido ali
de ofício, com base em perícia médica, sem

prejuízo da remuneração a que fizer jus.
Parágarfo único - A remuneração estabe

lecida no caput do Artigo será paga nos pri
meiros 30 (trinta) dias e a após será de
encargo da Previdência Municipal.
Artigo 95 - Para licença até 03 (três) dias,

a inspeção será feita mediante apresentação
do atestado médico e, se por prazo superior, -

por Junta Médica Oficial.
Parágrafo 1º - Sempre que necessária, a

inspeçãomédica será realizada.na residência
do servidor ou estabelecimento hospitalar
onde se encontrar internado.
Parágrafo 2º - Inexistindo médico do Ór

gão ou Entidade no local onde se encontra o

servidor, será aceito atestado passado por
médico particular, que deverá ser homologa
do por médicodo Município.
Artigo 96 - Findo o prazo da licença, o ser

vidor será submetido a nova inspeção médi
ca, que concluirá pela volta ao serviço, pela
p_rorrogação da licença ou pela aposentado
na.

Artigo 97 - O atestado e o laudo da Junta
Médica não se referirão ao nome ou nature
za da doença, salvo quando se tratarem de
lesões produzidas por acidente em serviço,
doença profissional ou quaisquer das doen
ças especificadas no artigo 62, inciso I.

Artigo 98 - O servidor que apresente indí
cios de lesões orgânicas ou funcionais será
submetido a inspeção médica.

Seção III

Da Licença à Gestante, à
Adotante e da
Licença-Paternidade

,

Artigo 99 - Será concedida licença à fun
cionária gestante, por 120 (cento e vinte)
dias consecutívos, sem prejuízo da remune-
ração. .

Parágrafo 1º - A licença deverá ser
requerida no prazo de 30
dias antes da data prevista à na
talidade, caso isso não ocorra entrará em li
cença a partir do 1Q dia do nono mês,
automaticamente. .

Parágrafo 2º - No caso de nascimento
prematuro, a licença terá início a partir do
parto.
Parágrafo 3º - No caso de natimorto, de

corridos 30 (trinta) dias do ev.ento, a funcio
nária será submetida a exame médico e, se
julgada apta, reassumirá o exercício.
Parágrafo 4º - No caso de aborto, atesta

do por médico oficial, a funcionária terá di
reito a 30 (trinta) dias de repouso
remunerado.
Artigo 100 - Pelo nascimento de filho, o

servidor terá direito. a licença-paternidade
de 5 (cinco) dias consecutivos.
Artigo 101- Para amamentar o próprio fi

lho, até a idade de 6 (seis) meses, a funcio
nária terá direito, durante a jornada de
trabalho, a 1 (uma) hora, que poderá ser par
celada em 2 (dois) períodos de meia hora.
Artigo 102 - A funcionária que adotar ou

obtiver guarda judicial de criança de até 1
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(um) ano de idade serão concedidos 90 (no
venta} dias de licença remunerada, para a

justamento do adotado ao novo lar.
Parágrafo único - No caso de adoção ou

guarda judicial de criança com mais de 1
(um) ano de idade, o prazo de que trata este

artigo será de 30 (trinta) dias.

Seção IV

Da Licença por Acidente em

Serviço
Artigo 103 - Será licenciado, com remu

neração integral, o servidor acidentado em

serviço, configurado no artigo 62, parágrafo
14º, número I, letras a e b.
Artigo 104 - O servidor acidentado em

serviço que necessite de tratamento especia
íizado poderá ser tratado em instituição pri
vada, a conta de recursos públicos.
Parágrafo único - O tratamento reco

rnendado por Junta Médica Oficial constitui
. medida de exceção e somente será admissí
vel quando inexistirem meios e recursos ade
quados em instituição pública.
Artigo 105 - A prova do acidente será fei

ta no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável
quando as circunstâncias o exigirem.

Seção V

Da Licença por Motivo de
,

Doença em Pessoas 'da Família

Artigo 106 - O servidor poderá obter li- .

�

cença por motivo de doença em cônjuge, fi
lhos e pais, cujos nomes constem de seu

assentamento individual, desde que prove
ser indispensável a sua assistência pessoal, e
esta não possa ser prestada simultaneamen
te com o exercício do cargo, Q que deverá ser
apurado através de Junta Médica Oficial e a
cornpanharnento social.
Parãgarfo único - A licença de que trata

este artigo será concedida com a remunera

ção integral durante o primeiro mês e pro
porcional, quando ultrapassar esse limite,
sendo:
I - 70% (setenta por cento) para os 2

(dois) meses seguintes;
II - 50% (cinquentapor cento) até 6 (seis)

meses;
III - após o sexto mês e até o vigésimo

quarto mês, sem remuneração.

Seção VI

Da Licença para Serviço Militar

Artigo 107 - Ao servidor convocado para
o serviço militar será concedida licença sem

remuneração, à vista de documento oficial.
Parágrafo único - Ao servidor desincor

porado será concedido prazo não excedente

a 30 (trinta) dias para reassumir o exercício
sem perda do vencimento.

1 Seção VII

Da Licença para Atividade
Política
, Artigo 108 - O servidor terá direito à li
cença sem remuneração, durante o período
que mediar entre a sua escolha em conven

ção partidária como candidato a cargo eleti
vo, e à véspera do registro de sua candidat.ura
perante a Justiça Eleitoral.
Parágrafo 1º - A partir do registro da can

didatura e até o 1Oº (décimo) dia seguinte ao
da eleição, 0 servidor fará jus à licença como
se em efetivo exercício estivesse, sem prejuí
zo de sua remuneração, mediante comunica
ção por escrito do afastamento.
Parágrafo 2º - O disposto no parãgrafo

anterior não se aplica aos' ocupantes de €ar

go em comissão.

Seção VIII
Da Licença para Tratar de
Interesse Particular

Artigo 109 - A critério da Administração,
poderá ser concedida ao servidor estável li
cença para o trato de assuntos particulares,
pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos,
sem remuneração.
Parágrafo 1º - A licença poderá ser inter

rompida a qualquer tempo, a pedido do ser

vidor ou no interesse do serviço.
Parágrafo 2º - Não concederá nova licen

ça antes de decorridos 2 (dois) anos do tér
mino da anterior.
Parágrafo 3º - O servidor pertencente ao

Magistério Público Municipal perde a lota
ção quando a licença para tratar de interes
ses particulares for superior a 1 (um) ano.-
Artigo 110 - Ao servidor ocupante de car

go em comissão não se concederá a licença
> de que trata o artigo anterior.

Seção IX

Da Licença para o Desempenho
de Mandato Classista

Artigo 111 - É assegurado ao servidor o
direito à licença para o desempenho deman
dato em Confederação, Federação, Associa
ção de Classe de âmbito nacional ou
Sindicato representativo da categoria ouEn
tidade fiscalizadora da profissão.
Parágrafo 1º - Os servidores licenciados

para atuar no Sindicato receberão remune

ração pela Prefeitura, até o limite de 2 (dois)
licenciados.
Parágrafo 2º - A licença terá duração i

gual a do mandato, podendo ser prorrogado
no caso de reeleição.

Seção X

Da Licença-Prêmio
Artigo 112 - Após cada qüinqüênio inin

terrupto de exercício, o servidor efetivo fará
jus a 3 (três) meses consecutivos de licença
prêmio com a remuneração de cargo efetivo.

Parágrafo único - A contagem de tempo
para concessão da lice.iça-prêmio dar-se-à a

partir da efetivação por concurso pú?lico e a

partir da promulgação da Constituição Fe
deral de 05 de Outubro 1988, para os servi
dores admitidos antes daquela data.

Artigo 113 - Não se concederá licença
prêmio ao servidor que, no período aquisiti
vo:

I - sofrer penalidade disciplinar de sus-

pensão;
II - afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pes

soa da família, sem remuneração;
b) licença para tratar de interesses parti

culares;
c) condenação a pena privativa de liberda

de por sentença definitiva;
d) faltar injustificadamente ao serviço por

mais de 10 (dez) dias. ,

Parágrafo 1Q - As faltas injustificadas ao

serviço, até 10 (dez) dias, retardarão a con

cessão da licença prevista neste artigo,
proporção de 1 (um) mês para cada falta.
Parágrafo 2º - Por cada suspensão o ser

vidor perderá 1 (um) mês de licença-prêmio.
Artigo 114 - O número de servidores em

gozo simultâneo de licença-prêmio, não po
derá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação
da respectiva Unidade Administrativa do
Orgão ou Entidade, atendido para a conces

são o tempo de serviço e períodos adquiri
dos não usufruidos, desde que solicitado
com 45 (quarenta e cinco) dias de antece
dência.
Parágrafo único - Será elaborada pela u

nidade ou órgão uma escala para concessão
das licenças-prêmio requeridas para gozo ou

eventual pagamento.
Artigo 115 - Para efeito de aposentadoria

será contado em dobro, o tempo de licença
prêmio que o servidor não tiver usufruído_'Artigo 116 - O servidor público rnunicipã
com direito à licença-prêmio, poderá optar
pelo recebimento em pecúnia, de importân
cia correspondente a 1/3 (um terço) de ua

licença-prêmio.
Parágrafo 1º - No caso de optar pela con

versão em pecúnia de 1/3 (um terço) do pe
ríodo da licença-prêmio, deverá o servidor
gozar o restante a partir da data do recebi
mento da parte pecuniária.
Parágrafo 2º - Para efeito de cálculo erá

considerada a remuneração do cargo que o

servidor estiver ocupando na data do início
do gozo.

Seção XI

Da Licença para Acompanhar o
Cônjuge ou Companheiro

Artigo 111. - O servidor estável, cujo CÔ�
juge for ervidor federal, estadual ou munJ
cipal e tiver sido mandado servir, ex-officio,
em outro ponto doTerritório Nacional ou no

estrangeiro, terá direito a licença sem remu-

neração por prazo indeterminado. .

Parágrafo único - A licença será eonc di-
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da 'mediante pedido, devidamente instruído.

Da licença para o pessoal do
Magistério

AI:ti�o.118 - A licença para o pessoal do
magi teno poderá ocorrer nas seguintes hi
póteses:
I - Para seu aperfeiçoamento em curso de

pós-graduação, de no mínimo 180 (cento e

oitenta) horas;
.!I - Para. comparecer a congressos e reu

nioes relacionadas com suas atividades fun-
cionais ou habilitação;

.

III - Para cumprir missão oficial de qual
quer natureza.

.
Parágrafo único - O pessoal de rnagisté

no somente poderá ausentar-se do Municí
pio, durante o período de expediente, com
ou sem ônus para os cofres públicos, justifi
c o interesse público e mediante autori
zação do Secretário Municipal-de Educação
ou Superior do órgão a que estiver subor-
diando,

CAPíTULO V

DASIFÉRIAS

Artigo 119 - O servidor gozará, obrigato
riamente, 30 (trinta) dias consecutivos de fé
Tias por ano, concedidas de acordo com

escala organizada pela cbefia imediata,

Parágrafo 1º - A escala de férias poderá
ser alterada por autoridades superior, ouvi
do o chefe imediato de servidor.
Parãgrafo-z? - As férias serão reduzidas a

20..J. Fte) dias quando o servidor contar, no

perMao aquisitivo, commais de 5 (cinco) fal
tas não justificadas ao trabalho.

Parágrafo 3º - Somente depois de 12 (00-
l ze) meses de exercício, o servidor terá di,rt:i-
to a férias, com excessão ao magtsterio
público, que deverá obrigatoriamente COiN
cidír com as férias escolares, mesmo que
coincida com a licença de gestação.
Parágrafo 4º - Durante as férias, o servi

dor terá direito além do vencimento, a todas
a vantagens que percebia no momento em

que passou a fruí-las.
Parágrafo 5º - Será permi tida a conversão

de 1/3 (um terço) das férias em pecúnia, me
diante requerimento do servidor apresenta
do 15 (quinze) dias antes do seu início,
vedada qualquer outra hipótese conversão
em pecúnia. ,

Artigo 120 - E proibida a acumulação de
férias, salvo por imperiosa necessidade do
serviço e pelo máximo 2 (dois) períodos, a
testa da necessidade pelo chefe imediato' do
servidor.
Artigo 121 - Perderá o direito a férias o

servidor que no período aquisitivo, houver
gozado das Licenças a gue se referem os ínci
sos IV, VII e X do artigo 92.
Artigo 122 - No cálculo do abono pecuniá-

rio 'será considerado o valor adicional de fé
rias, previsto no artigo 124.
Artigo 123 - O servidor que opera direta

e permanentemente comRaio X ou substân- .

das radioativas, gozará obrigatoriamente, 29
(vinte) dias consecutivos de férias por se

mestre de atividade profissional, proibida
em qualquer hipótese, a acumulação.
Artigo 124 - Independentemente de soli

citação, será pago ao servidor, por ocasião
das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da
remuneração correspondente ao período de
férias.
Parágrafo única - No caso do servidor e

xercer fUIDÇão de gratificação ou ocupar car

go em comissão, a respectiva vantagem será
considerada no cálculo €lo adicional de que
trata este artigo.

-

Artigo 125 - O servidor em regime de a

cumulação licita perceberá adicional calcu
lado sobre a remuneração dos cargos cujo
p.eríodo aquisitivo lhe garanta o gozo das fé-
nas. .

Parágrafo único - O adicional de ferias
será devido em função de cada cargo exerci
do pelo servidor.
Artigo 126 - Sempre que as férias forem

concedidas após o prazo de que trata o Arti
go 119 e parágrafos, o empregador pagará
em dobro a respectiva remuneração.
Artigo 127 - E facultado ao servidor re

querer o pagamento de 50% (cinquenta por
cento) da gratificação anual com antecedên
cia mínima de 15 (quinze) dias do início das
férias.

CApíTULO VI

DAS CONCESSÕES

Artigo 128 - O servidor poderá deixar de
comparecer ao serviço sem prejuízo de salá
rio:
1- por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II -por 1 (um) dia, para se alistar corno e

· leitor;
III - por 5 (cinco) dias consecutivos, em

virtude de:
a) casamento;
b) falecimentos do cônjuge, companheiro,

pais, descendentes e pessoa que declarada,
viva em sua dependência econômica;
IV - por 3 (três) dias em caso de faleci

mento 'de irmão,padrasto, madrasta e ente
ados.
V -por2 (dois) dias em caso defalecimen

te de ascendentes.
Artigo 129 - Poderá ser concedido horá

rio especial ao servidor estudante, quando
comprovada a incompatibilidade entre o ho
rário escolar e o da repartição, sem prejuízo
do exercício do cargo. '

Parágrafo único - Para efeito do disposto
neste artigo será exigida a compensação de
horário na repartição, respeitada a duração
semanal do trabalho. .

Artigo 130 - O servidor poderá ser cedido
mediante requisição _para ter exercício em

outro órgão ou Entidad� d?s Poderes da U
nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, nas seguintes hipóteses:
I - para exercício de cargoem comissão ou

função de confiança;
II - .ern casos previstos em Lei-s específi-

caso
.

Parágrafo único - Na hipótese do inciso I
deste artigo, o ônus da remuneração será do
órgão ou Entidadé requisitante.
Artigo 1.31-Ü servidor estável poderá au

sentar-se do Município para estudo sem re

muneração, desde que autorizado pelo
Chefe do Executivo ou Autarquia e Funda
ção respectiva.
Parágrafo único - A ausência de que tra

ta este artigo não execederá de 4 (quatro) a
nos e findo o período, somente decorrido ou
tro, será permitida nova ausência, ou licença
para tratar de interesse particular.

.

CAPíTULO VII

DO EXERCíCIO DE MANDATO
ELETIVO

Artigo 132 - Ao servidor municipal inves
tido em mandato eletivo, aplicam-se as dis
posições previstas na Constituição da
República.

CAPíTULO VIII
.

" , ,

DA ASSISTENCIA A SAUDE

Artigo 133 - A assistência à saúde do ser

vidor ativo, inativo, pensionista e de sua fa
mrlia, compreende assistência 'médica,
hospitalar, prestadapor Entidade Convenia
da, Pública ou Privada, na forma estabeleci
da em Ato Próprio.
Parágrafo único - Da remuneração do

servidor ativo, inativo, pensionista, será des
contado em folha de pagamento, a importân
cia equivalente a 10% (dez por cento), a

título de contribuição previdenciária.

CAPíTULO IX

DO-DIREITO DE PETiÇÃO
Artigo 134 - É assegurado ao servidor re

querer aos Poderes Públicos em defesa de
direito ou de interesse legítimo. .

Artigo 135 - O requerimento será dirigido
à Autoridade Competente para decidi-lo e

encaminhado por intermédio daquela a que
estiver imediatamente subordinado o reque
rente.

Artigo J.36 -Cabe pedido de reconsideração
à Autoridade qae houver expedido o ato OH

proferido a primeira decisão, não podendo
ser renovado.
Parágrafo único- O requerimento e o pe

dido de reconsideração de que tratam os ar

tigos anteriores, deverão ser despachados no
prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de
30 (trinta) dias.
Artigo 137 - Caberá recurso:
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I - do indeferimento do pedido de recon- I - exercer com zelo e dedicação as atri-
sideração; buições do cargo;
II - das decisões sobre os recursos suces- II - ser leal às instituições a que servir;

sivarnente interpostos. III - observar as normas legais e regula-
Parágrafo 1º - O recurso será dirigido à mentares; ,

Autoridade imediatamente superior à que . IV - Cumprir as ordens superiores, exce-
tiver expedido o ato 011 proferido a decisão, to quando manifestamente ilegais;
e, sucessivamente, em escala ascendente, às V - atender com presteza:
demais autoridades. a) ao público em geral, prestando as infor-
Parágrafo 2º - O recurso será encaminha- mações requeridas, ressalvadas as protegi-

do por intermédio ca Autoridade a que esti- das por sigilo; .

ver" imediatamente subordinado o b)aexpediçãodeeertidõesrequeridaspa-
requerente. ra defesa de direito ou esclarecimento de si-
Artigo 138 - O prazo para interposição de tuação de interesse pessoal;

pedido de reconsideração ou de recurso é de c) as requisições para a defesa da Fazenda
30 (trinta) dias a contar da publicação ou da Pública;
ciência pelo interessado da decisão recorri- VI- levar ao conhecimento da Autorida-
da. de Superior as irregularidades de que tiver
Artigo 139 - O recurso poderá ser recebi- ciência em razão do cargo;

do em efeito suspensivo a juizo da Autorida- VII - zelar pela economia do material €
de Competente. pela conservação.do patrimônio público;
l�arágrafo único - Em caso de provirnen- VIII - guardar sigilo sobre assuntos da re-

to do pedido-de reconsideração ou de recur- partição;
so, os efeitos da decisão retroagirão a data IX - manter conduta compatível com a
do Ato impugnado. _ moralidade administrativa;
Artigo 140 - O direito' de requerer' pres- X - ser assíduo e pontual ao serviço;

creve: Xl - tratar com urbanidade as pessoas;
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de XII - representar contra a ilegalidade ou

exoneração e de cassação de aposentadoria abuso de poder.
ou disponibilidade ou que afetem intere 'se Parágrafo único-A representação de que
patrimonial e créditos resultantes das rela-. trata o inciso XII será encaminhada pela via
ções de trabalho; hierárquica, e obrigatoriamente, apreciada
II - em 60 (sessenta) dias, nos demais ca- pela Autoridade Superior, àquela contra a

sos, salvo quando outro prazo for fixado em qual é formulada, assegurando-se ao repre-
Lei. sentado o direito de defe a.

Parágrafo único - O prazo de prescrição �

será contado da data da publicação do Ato .

impugnado ou da data da ciência pelo-inte-.
ressado, quando o A10 não for publicado.
Artigo 141- O pedido de reconsideração

e o recurso quando cabíveis, interrompem a

prescrição.
Parágrafo único - Interrompida a prescri

ção, o prazo recomeçará a correr pelo res

tante, no dia em que cessar a interrupção.
Artigo 142 - a prescrição é de ordem pú

blica, não podendo ser relevada pela Admi
nistração.

'

Artigo 143 - Para o exercício do direito de

petição, é assegurada vista do processo ou

documento na repartição, ao servidor ou a

procurador por ele con tituído.
Artigo 144 - A administração deverá rever

seus atos, a qualquer tempo, quando eivados
de ilegalidade,
Artig614S - São fatais e improrrogáveis os

prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo
motivo de força maior, devidamente com

provado.

Artigo 147 - Ao servidor é proibido:
1- ausentar-se do serviço durante o expe

diente, sem préviaautorização do chefe ime
diato;
n - retirar, sem prévia anuência da Auto

ridade Competente, qualquer documento
ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência inju tificada ao an

damento de documento, processo ou execu

ção de serviço;
V - promover manifestações de apreço ou

desapreço no reointo da repartição;
VI - referir-se de modo depreciativo ou

desrespeitoso às Autoridades Públicas ou

aos Atos do Poder Público, mediante mani
festações, do ponto de vista doutrinário "Ou
da organização do serviço, em trabalho assi
nado;
VII - cometer a pes oa estranha à reparti

ção, fora dos casos previstos em Lei, o de
sempenho de atribuição que seja de sua

responsabilidade ou de seu subordinado;
VIII - manter sob sua chefia imediata,

cônjuge, companheiro ou parente até o se

gundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr provei

to pe oal ou de outrem, em detrimento da
dignidade da função pública;

Seção I

Das Proibições

TíTULO III

DO REGIME DISCIPLINAR
.

,

CA.PíTUlO I

Dos Deveres

Artigo 146 - São 'deveres do servidor:

x - participar de gerência ou de adrninis
tração de empresa privada, de sociedade ci
vil, ou exercer comércio e, nessa qualidade,
transacionar com o Município, exceto se a

transação for precedida de licitação;
Xl - atuar como procurador ou interme

diário junto a repartições públicas, salvo
quando se tratar de benefícios a descenden
tes, até segundo grau e de cônjuge ou com

panheiro;
XII - receber propina, comissão, presente

ou vantagens de qualquer espécie, em razão
de suas atribuições;
XIII - praticar usuras sobre quaJquer de

suas formas;
XIV - proceder de forma desidiosa;
XV - utilizar pessoal ou recursos mate

riais da repartição em serviços 01.1 atividades
particulares;
XVI - cometer a outro servidor atribui

ções estanhas as do cargo que ocupa, exceto
em situações transitórias de emergência;
XVII - exercer quaisquer atividades que

sejam incompatíveis com o exercício
go ou função e com o horário de traba

Seção II

Da Acumulação

Artigo 148 - Ressalvados os casos previs
tos na Constituição da República, é vedada
a acumulação remunerada de cargos públi
cos.

Parágrafo 1º - A proibição de acumular
estende-se a cargo, empregos.e funções em

autarquias, fundações e empresas pública',
sociedades de economia mista da União. do
Distrito Federal, dos E tados, dos Territó
rios e dos Municípios, excetuado o direito
adquirido.
Parágrafo 2º :- A acumulação de .

) .

ainda que licita, fica condicionada a co
-

1'0-

vação da compatibilidade de horários.
Artigo 149 - O servidor não poderá ex r

cer mais de um cargo em comissão.
Artigo ISO - O servidor vinculado ao regi

me desta Lei, que acumular licitamente .2
(dois) cargos de carreira, quando inve tido
em cargo de provimento em comi são fica
rá afastado de ambo oscargos efetivos.
Parágrafo 1 º - O afastamento previ. to

neste artigo ocorrerá apena em relação a

um dos cargos se houver compatibilidade de
horários.
Parágrafo 2º - O servidor que e afastar

de um dos cargo queocupapoden10ptarp -

la remuneração deste ou pela do cargo em
comissão.

Seção III

Das Responsabilidades

Artigo 151 - O servidor .re .ponde, civil.
penal e adrninistrativam nte, p lo ex rcí io
irregular de suas atribuiçõ s.

Artigo 152 - A re 'pon sabilidade ci ii d -

corre de ato missivo, d 1050 ou ul 0, .
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que resulte em
"

ceiros.
'. prejuízn ao Erário ou a ter-

Par- 'f; .

d 1
agra o 190- Amderuzação de reiuízoo osamente causada ao E á

. P J
rá liqu' d: d f

r no, somente se

. . � a a na orma prevista no artigo 59,
mexIstmdo outros ben
xecução do d êbi

s gu� a�s�gurem a e-
,

e ItO pela via judicialParagrafo.2º - Tratando-se de dano cau

S?do a terceIros responderá o servidor pe-rante a Fazenda P' bli - .

P ,
ti ica em açao regressiva

d .

aragrafo 3º - A obrigação de reparar �
an,o estende-se aossucessorag e contra eles

sera execut�do, até o limite do valor da he
rança recebida.
Artigo IS� - A respolJsabiHdade penai abrange .os cnmes e contraversões imputados

ao ser�'ldor, nessa qualidade.
A:tJgo 154 - A responsabilidade adminis

tratl�a resulta de ato omissivo ou cornissivo
pratícado no desempenho do cargo ou fun
çao.
.Artigo .155 - As sanções civis, penais e ad-

m rauvas poderão cumular-se sendo in-
dependentes entre si.
Ar:ti�o 1�6 - A responsabilidade civil ou

administrativa do servidor; será afastada no

C�S? d� absolvição criminal que hegue a e
xistencra do fato ou a sua autoria.
Seção IV
Das Penalidades
Artigo 157 - São penalidades disciplina-

res:

l- advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - exoneração;
V - extinção de aposentadoria ou disponi

bilidade;
VI- destituição de cargo em comissão.
Artigo 158 - Na aplicação das penalidades

ser.?�,eonsiderada.s a natureza e a gravidade_
da�ação cometida, os danos que dela prQ-
vierem para o serviço público, as circunstân
cias agravantes ou atenuantes e os

antecedentes funcionais.
Artigo 159 - A advertência será aplicada

por escrito, nos caso.s de y!Ol.aç�o de proibi
ção constante do artigo 147, lOC�SOs I a IX! e
de inobservância de dever funcional previs
to em Lei, Regulam�nto ou Norma In�erna,
que não justifique imposição de penalidade
mais grave. eÓ.

•

'

Artigo 160 - A suspensão sera aplicada em
caso de reincidência das faltas punidas cOI? _

a advertência e de violação das demais prOl."
bições que não tipifiquem infração SUjeita a

p'enalidade de exoneraç�_o� não podendo �x-
ceder de 90 (noventa) dias. .

Parágrafo único - Será punido com �us
ensão de até 15 (quinze) dias, o servidor

� e injustificadamente, recusar-s� a ser sub-

uet" do à inspeção médica determmada pel.a
� t�ridade Competente, cessand� os efei

to� de penalidade, uma vez cumpnda a de-

terminação. . d
�

ti o 161 - As' pen�lIdades de. � ve�t�n:
.

Ar g
nsão terao seus registros. can

ela e de sU6'e decurso de 3 (três) e5 (CInco)
�eladâ� deti�o exercício, respect�vament;�

I anos. 'dor não houver nesse peflOdo,pra-
s� °dsoernVoJva infração disciplinar.tlca
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Parágrafo único - O cancelamento da pe
nalidade não surtirá efeitos retroativos.
Artigo 162 - A demissão será aplicada nos

seguintes casos:

,.

I - crime contra Administração Pública;
II - abandono do cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta es

candalosa;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor

ou a particular, salvo em legítima defesa ou

defesa de outrem;
Vlfl- aplicação irregular de recursos pú-

blicos; ,

IX - revelação-de segredo apropriado em

razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos e dilapidação

do patrimônio municipal;
XI - corrupção; .

XII - acumulação ilegal de cargos, empre
gos ou funções públicas, ressalvado o direito
adquirido;
XlII - transgressão do artigo 147, incisos

X a XVII.
Artigo 163 - Verificada, 'em processo dis

ciplinar, acumulação, proibida e aprovada a

boa-fé, o servidor optará por um dos cargos.
Parágrafo lº - Provada a má-fé.iperderá

também o cargo que exercia a mais tempo e

restituirá o que tiver percebido indevida
mente.

Parágrafo 2º - Na hipótese do parágrafo
anterior, sendo um dos cargos, emprego ou

função em outro órgão ou entidade a demis
são lhe será comunicada.
Artigo 164 - Será cassada a aposentadoria

do servidor que a houver conseguido por
fraude.
Artiga16S - A exoneração de cargo em co

missão de não ocupante de cargo efetivo, se
rá aplicada nos casos de infração sujeita as

penalidades de suspensão e de demissão.
Artigo 166 - A demissão ou a destituição

de cargo em comissão nos casos dos incisos
IV, VIII e X do artigo 162 implica a indispo
nibilidade dos bens e o ressarcimento do E
rário sem prejuízo de ação penal cabível.
Artigo 167 - A demissão ou a destituição

de cargo em comissão por infrigência ao ar

tigo 147, incisos X e XII, incompatibiliza o

ex-servidor para nova investidura em cargo
público pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
Parágrafo único - Não poderá retornar ao

serviço público m.unjcipal o servidor que for
demitido ou destituído do cargo em comis
são por infrigência do artigo 162, incisos I, V,
VIII, X e XL
Artigo 168 - Configura abandono de car

go a ausência intencional do servidor ao ser-
o viço por mais de 30 (trinta) dias
consecu tivos.
Artigo 169 - Entende-se por inassiduida

de a falta ao serviço, sem causa justificada
por 10 (dez) dias, interpoladamente, duran
te o período de 12 (doze) meses.
Artigo 170 - O ato de imposição da pena

lidade mencionará sempre o fundamento le

gaI e a causa da sanção disciplinar.

13
Artigo 171 - As penalidades disciplinares

serão aplicadas:
.

I - pelo Prefeito, pelo Presidente da Câ
mara Municipal e pelo Dirigente Superior
de Autarquia e Fundação quando se tratar
de demissão e cassação de aposentadoria ou

disponibilidade de servidor vinculado ao

respectivo Poder, órgão ou Entidade;
II - pelas autoridades administrativas de

hierarquia imediatamente inferior aquelas
mencionadas no inciso I, quando se tratar de
suspensão superior a 30 (trinta) dias; .

�II - pejo Chefe da Repartição e outra Au
toridade, na forma dos respectivos regímen
t o s ou regulamentos, nos ca s o s de
advertência 'ou de suspensão de até 30 (trin-
ta) dias; .

IV - pela Autoridade que houver feito a

nomeação, quando 'se tratar de destituição
de cargo em comissão de não ocupante. de
cargo efetivo.
Artigo 112 - A ação disciplinar prescreve

rá:
I - em 5 (cinco) anos, quanto as infrações

puníveis com demissão, cassação de aposen
tadoria ou disponibilidade e destituição de
cargo em comissão.
II - em 2 (dois) anos, quanto a suspen .ão;
UI - em 180 (cento e oitenta) dias, quan

to a advertência.
Parágrafo 1º - O prazo de prescrição co

meça a decorrer da data em que o fato se, tor
nou conhecido.
Parágrafo 2º - Os prazos de prescrição

previstos na Lei Penal, aplicam-se às infra
çõ.es-disciplinaFes capituladas também como

cnme.

Parágrafo 3º - A abertura de sindicância
ou a instauração d� 12rbces�o disciplinar. in
terrompe a prescnçao, ate a decisão final
proferida por Autoridade Competente.
Parágrafo 4º - Interrompido o' curso da

prescrição, esse recomeçará a correr pelo
prazo restante, a partir do dia em que cessar

a interrupção.

CAPíTULO II

DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Seção I

Disposições Gerais

Artigo 173 - A autoridade que tiver ciên
cia de irregularidade no serviço público, é o
brigada a promover a sua apuração imediata,
mediante sindicância ou processo discipli
nar, asseguradas ao acusado ampla defesa.
Artigo 174 - As denúncias sobre irregula

ridades serão objeto de apuração, desde que
contenham a identificação e o endereço do
denunciante e sejam formuladas por escrito,
confirmada a autenticidade. '

Parágrafo único - Quando o fato narrado
não configurar evidente infração disciplinar
ou ilícito penal, a denú ncia será arquivada
por falta de objeto.
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Artigo 175 - Da sindicância poderá resul
tar:
I - arquivamento do processo;
II :- aplicação de penalidad� de a�vertên

da ou suspensão de até 30 (trinta) d.la�;
III - instauração de processo.disciplinar.
Artigo 176 - Sempre que o ilícito pratica

do pelo servidor ensejar a imposição de pe
nalidade de suspensão por mais de 30

(trinta) dias ou de demissão, extinção de a

posentadoria ou disponibilidade, será obri
gatória a instauração de processo disciplinar.

Seção II

Do Afastamento Preventivo

Artigo 177 -Como medida cautelar e a fim
de que o servidor não venha a influir na apu
.ração da irregularidade, a Autoridade Ins
tauradora do Processo Disciplinar poderá
ordenar o seu afastamento do exercício do
cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias,
sem prejuízo da remuneração.
Parágrafo único - O afastamento poderá

.
ser prorrogado por igual prazo, findo o qual
cessarão os seus efeitos, ainda que não con

cluído o processo.
Artigo 17.8 - O servidor terá direito:
I - a contagem de tempo de serviço relati-.

vo ao período em que tenha estado suspen
so preventivamente, se do processo não
resultar pena disciplinar;
II - a contagem do período de afastamen

to que exceder no prazo de suspensão disci
plinar aplicada;
III - a contagem do período de suspensão

preventiva e ao pagamento da remuneração,
devidamente atualizada, desde que reconhe
cida a sua inocência.

Seção III

Do Processo Disciplinar

Subseção I

Disposições Gerais

Artigo 179 - O processo disciplinar é o ins
trumento destinado a apurar as responsabi
lidades do servidor, por infração praticada
no exercício de suas atribuições ou que te

nha relação imediata com as atribuições cIo

'cargo em que se encontre investido. .

Artigo 180 - O processo disciplinar será
conduzido por comissão composta de 3

(três) servidores estáveis designados pela
Autoridade Competente que indicará, entre
eles, o seu presidente.
Parágrafo 1 º - A comissão terá corno se

cretário, servidor designado pelo seu presi
dente, podendo a designação recair em um

dos seus membros.
Parágrafo 2º - Não poderá participar de

comissão de sindicância ou de inquérito,
cônjuge, companheiro ou parente do acusa

do, consangüíneo ou afim, em linha reta ou

colateral, até o terceiro grau.
Artigo 181 - A Comissão de Inquérito e

xercerá suas atividades com independência
e imparcialidade, assegurado o sigilo neces

sário à elucidação do fato ou exigido pelo in
teresse da Administração.
Artigo 182 - O processo disciplinar se de

senvolve nas segumtes fases:
I - instauração, com a publicação do ato

que constituir a comissão;
II - inquérito administrativo, que compre

ende instrução, defesa e relatório;
III - julgamento.
Artigo 183 - O prazo para a conclusão do

processo disciplinar não excederá 60 (ses
senta) dias, contados da data de publicação
do ato que constituir a Comissão, admitida a

sua prorrogação por igual prazo, quando as

circunstâncias o exigirem.
Parágrafo 12 - Sempre que necessário, a

Comissão decidirá tempo integral aos seus

trabalhos, ficando seus membros dispensa
dos do ponto, até a entrega do relatório final.
Parágrafo 22 - As reuniões .da Comissão

serão registradas em atas que deverão deta
lhar as deliberações adotadas.

Subseção II

, Do Inquérito
Artigo 184 - O inquérito administrativo

será contraditório, assegurada ao acusado
ampla defesa, com a utilização dos meios e

recursos admitidos em direito.
Artigo 185 - Os autos da sindicância inte

grarão o processo disci.plinar, como peça in
formativa da instrução.
Parágrafo único - Na hipótese do relató

rio da sindicância concluir que a infração es

tá capi tulada como ilícito penal, a

Autoridade Competente encaminhará cópia
dos autos ao Ministério Público, Indepen
dentemente da imediata instrução do proce
sso disciplinar.
Artigo 186 - Na fase do inquérito, a Co

missão promoverá tomada de depoimentos,
acareações, investigações e diligências cabí
veis, objetivando a coleta de prova, recorren
do, quando necessário a técnicos e peritos,
de modo a permitir a completa elvcidação
dos fatos.
Artigo 187 - É assegurado ao servidor o

direito de acompanhar-o processo pessoal
mente ou por intermédio de procurador, ar
rolar e reinquirir testemunhas, produzir pro
vas e contra-provas e formular quesitos
quando se tratar de prova pericial.
Parágrafo 1 Q O Presidente da Comissão

poderá denegar pedidos considerados im

pertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para o esclarecimento dos
fatos.
Parágrafo 2º - Será indeferido o pedido

de prova pericial, quando a comprovação do
fato independer de conhecimento especial
de perito,
Artigo 188 - As testemunhas serão intima

das a depor mediantemandato expedido pe
lo Presidente da Comissão, devendo a

segunda via, com o ciente do interessado, ser
anexada aos autos.

Parágrafo único - Se a testemunha for
servidor público, a expedição do mandato
será imediatamente comunicada ao chefe �a
repartição onde serve, com indicação do dia
e da hora marcados para a inquirição.
Artigo 189 - O depoimento será prestad?

oralmente e reduzido a termo, não sendo h-
cito a testemunha trazê-lo por escrito. .

Parágrafo 12 - As testemunhas serão In

quiridas separadamente.
Parágrafo 2º - Na hipótese de depoimen

tos contraditórios, em que se infirmem, pro
ceder-se-à a acareação entre os depoentes.
Artigo 190 -Concluída a inquirição das te�

ternunhas, a Comissão promoverá o inter�o
gatório do acusado, observados os procedI
mentos previstos nos artigos 188 e 189
Parágrafo 1º - No caso de mais de um a

cusado, cada um deles será ouvido separada
mente, e, sempre que divergirem em suas

declarações sobre fatos ou circunstâncias,
será promovida acareação entre eles.
Parágrafo 2º - O procurador do ac

poderá assistir ao interrogatório, bem o

a inquirição das testemunhas, sendo-lhe ve

dado interferir nas perguntas e respostas, fa
cultando-lhe porém re inquir i-Ias, por
intermédio do Presidente da Comissão.
Artigo 191-Quando houver dúvida quan

to a sanidade mental do acusado, a Comis
são proporá à Autoridade Competente, que
ele seja submetido a exame por Junta Médi
ca Oficial, da qual participe pelo menos um
médico psiquiatra.
Parágrafo único - O incidente de sanida

de mental será processado em auto apartado
e apenso ao processo principal, após a expe
dição do Laudo Pericial.
Artigo 192 - Tipificada a infração discipli

nar será formulada a indiciação do servidor,
com a especificação dosfatos a ele imputa-
dos e das respectivas provas.

�

Parágrafo 1 º - O indiciado será cita rrpor
mandato expedido pelo Presidente da Co
missão para apresentar defesa escrita, no
prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-Ihe
vista do processo da repartição.
Parágrafo 2º - Havendo 2 (dois) ou mais

indiciados, o prazo será comum e de 20 (vin
tejdias,
Parágrafo 3º - O prazo de defesa poderá

serprorrogado pelo dobro para diligência re
putadas indispensáveis.

-

Parágrafo 4º - No caso de recus a do indi
ciado em apor o ciente na cópia da citação
o prazo para defesa contar-se-à da data de�
clarada em termo próprio pelo Membro da
Comissão que fez a citação.
Artigo 193 - O indiciado que mudar de re':

sidência fica obrigado a comunicar à Comis
são o lugar onde poderá ser encontrado,
Artigo 194 - Achando-se o indiciado em

lugar incerto e não sabido, será citado por e
dital, publicado em jornal de circulação na
localidade, para apresentar defesa.
Parágrafo único - Na hipótese deste arti

go, o prazo para defesa será de �5 (quinze)
dias a partir da publicação do edital.
Artigo 195 - Considerar-�e-à revelo indi

ciado que, regularmente Citado, não apr _

sentar defesa no prazo legal.
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Parágráfo 1º - A revelia será declarada

p�r termos nos autos do processo e devolver o prazo para a defesa.

re:arágrafo 2º - Para defender oindiciado

so
el, � Autoridade Instauradora do Proces-

. ,desIgnará um servidor como defensor da
!IV�, de cargo e nível igualou superior ao dolQ-dlclado.

_
Artigo 196 - Apreciada a defesa, a Cornis

sao elaborará relatório minucioso onde re

sumi�á as peças principais do� autos e
mencIOnará as provas em que baseou pra
f<?rma� a sua convicção.
Parágrafo 1º - O relatório será sempre

con.c�uslVO quanto a inocência ou a respon
sabllIdade do servidor.

. Parãgraío 2º - Reconhecida a responsabilIdade do servidor, a Comissão indicará o

d�spositivo legal ou regulamentar transgre
dido, bem como as circunstâncias agravantes
ou atenuantes.

Artigo. 197 - O processo disciplinar, com
elatório da Comissão. será remetido à Au
(idade que determinou a sua instauração,

para julgamento.

Subseção III

Do Julgamento

Artigo' 198 - No prazo de 60 (sessenta)
dias', contados do recebimento do processo,
aAutoridade Julgadora proferirá a sua deci
são.
Parágrafo 1º - Se a penalidade a ser apli

cada exceder a alçada da Autoridade Instau
radora do Processo, este será encaminhado
à Autoridade Competente que decidirá em

igual prazo.
Parágrafo 2º - Havendo mais de um indi

.

.do e diversidade de sanções, o julgarnen
,,�ljcaberá à Autoridade Competente para a

imposição de pena mais grav:e.
Parágrafo 3º - Se a penalidade prevista

for a de demissão ou cassação de aposenta
doria ou disponibilidade, o julgamento cabe
rá às Autoridades de que trata o inciso I do

artigo 171.
Artigo 199 - O)u!gamento se baseará D:,0

relatório da Comissão, salvo quando contra
rio às provas dos autos.

Parágrafo único - Quando o relatório da

comissão contranar as provas,dos a�tos, a
Au toridade Julgadora ('odera, motivada
mente, agravar � penalidade proposta, a

b andá-la ou Isentar o servidor de

:sponsabilidade.r
Artigo 200 - Verificada a existência de VÍ-

. insanável a Autoridade Julgadora, de
CIO

ará a n�lidade total ou parcial do
elar

sso e ordenará a constituição de outra
Proce .

-

d-

.

são paramstauraçao e novo processo.

cors ágrafo 1º - O julgamento fora do pra

I
ar

1 não jmplíca nulidade do processo.
zo ega rafo 2º - A Autoridade Julgadora
paragcausa a prescrição_de que trata o ar

que �7� parágrafo 1º, será responsabilizada
tIgO 'da Lei.
na forr! 20L _ Extinta a punibiJidade pel,aArt �a-o a Autoridade Julgadora deterrni
prescnÇ ,
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nará o registro do fato nos assentamentos in
dividuais do servidor.
Artigo 202 - O servidor que responde.a

ProcessoDisciplinar, só poderá ser exonera
do a pedido ou aposentado voluntariamen
te, após a conclusão do processo e o

cumprimento da penalidade, caso aplicada.
Parágrafo único - Ocorrida a exoneração

de que trata o artigo 46, parágrafo único, in
ciso I, o ato será convertido em demissão, se
for o caso.

Artigo 203 - Serão assegurados transpor
tes e diárias:
1-Ao servidor convocado para prestar de

poimento fora da sede de sua repartição, na
condição de testemunha, denunciado ou in-
diciado; .

II - aos membros da Comissão e ao Secre
tário, quando 'obrigados a se deslocarem da
sede dos trabalhos para a realização de Mis
são Essencial para esclarecimentos dos fatos.

Subseção IV

Da Revisão çto Processo

Artigo 204 - O processo disciplinar pode
rá ser revisto a qualquer tempo a pedido ou

de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou
circunstâncias suscetíveis de justificarem a i
nocência do punido ou a inadequação da pe
nalidade aplicada.
Parágrafo 1º - Em caso de falecimento,

ausência ou desaparecimento do servidos,
qualquer pessoa da família poderá requerer
a revisão do processo.
Parágrafo 2º - No caso de incapacidade.

mental do servidor, a revisão será requerida
-

pelo respectivo curador,
Artigo 205 - No processo revisional, o ô

nus da prova cabe ao requerente.
Artigo 206 - A simples alegação de injus

tiça da penalidade não constitui fundamen
to para a revisão, que requer elementos
novos ainda não apreciados no processo ori
ginário.
Artigo 207 - O requerirnen to de revisão de

processo será dirigido ao Chefe do Executi
vo Municipal que, se autorizá-lo, encami
nhará o pedido ao Dirigente de órgão ou

Entidade onde se originou o processo disci
plinar.
Parágrafo único - Recebida a petição, o

Dirigente do órgão ou Entidade providen
ciará a constituição de Comissão, na forma
prevista do artigo 180 desta Lei.
Artigo 208 - A revisão ocorrerá em apen

so ao processo originário.
Parágrafo único - Na petição inicial, o re

querente pedirá dia e hora para a produção
de provas e inquirição das testemunhas que
arrolar.
Artigo 209 - A Comissão Revisora terá até

60 (sessenta) dias para a conclusão dos tra

balhos, prorrogáveis por igual prazo, quan
do as circunstâncias o exigirem.
Artigo 210 - Aplicam-se aos trabalhos da

Comissão Revisora, no que couber, as nor
mas e procedimentos próprios da Comissão
do Processo Disciplinar.

Artigo 211- O julgamento caberá à AuW
ridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo único - O prazo para julgamen

to será de até 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento do processo, no curso do qual a
Autoridade Julgadora poderá determinar
diligências.
1- Julgada procedente a revisão, será de

clarada sem efeito a penalidade aplicada,
restabelecendo-se todos os direitos do servi
dor, exceto em relação a destituição de car

go em comissão, que será convertida em

exoneração.
II - Da revisão do processo não poderá re

sultar agravamento de penalidade.

TíTUl,!;,O IV

DAS DISPOSiÇÕES
ESPECíFICAS

CAPíTULO ÚNICO
.

DO MAGISTÉRIO

Artigo 212 - Todo membro do magistério
público terá uma lotação específica que cor
responderá aorespectivo local de trabalho, e
será indicado quando de sua nomeação e/ou
enquadramento funcional.
Parágrafo 1º - A lotação funcional nas U

nidades Educacionais é fixada por ato do Se
cretário da Educação ou Chefe do órgão
Competente em função das necessidades de
correntes na Rede Municipal de Ensino,

'

Parágrafo 2º - Quando houver alteração
no número de alunos matriculados, extinção
de escolas ou regulamento que implique na

diminuição dos servidores lotados em deter
minado estabelecimento de ensino, o atingi
do deverá ser removido para a escola mais
próxima que apresente vaga.

.

Parágrafo3º - A aplicação damedida pre
vista no parágrafo anterior recairá em servi
dor, após estabelecidos os seguintes
critérios, e nesta ordem, sem prejuízo do
contido na Seção XII, artigos 33 a 36:

a) aquele que manifestar interesse prévio;
b) aquele que tiver menor tempo de servi

ço 'na respectiva Unidade Escolar e for sol
teiro;

c) aquele que tiver o menor tempo de ser
viço na respectiva Unidade Escolar e for ca
sado, porém sem filhos;
d) aquele que tiver o menor tempo de ser

viço na respectiva Unidade Escolar e for ca
sado, com filhos;
c) aquele quemelhor-convier àDireção da

Escola.
Artigo 213 - A lotação indica o número de

cargos de urna Unidade Educacional, di
mensionada periodicamente pos disciplina,
especializada, área de estudo, classe ou ati-
.vidade, visando a manutenção do ensino em

níveis coerentes nas áreas de competência
do Município.
Artigo 214 - A jornada de trabalho do

Membro do Magistério será de 5 (cinco), 10
(dez), 15 (quinze), 20(vinte), 25 (vinte e cin
co), 30 (trinta), 35 (trinta e cinco) ou40 (qua-
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renta) horas semanais, de acordo com a

carga horária curricular dos estabelecimen
tos de ensino, observada a regulamentação
especffrca.
Paragrafo único - Para atender as neces

sidades do ensino, as cargas horárias estabe
lecidas neste artigo, poderão ser

ultrapassadas remunerando-se as aulas ex

cedentes da carga normal, porporcional
mente aos valores do vencimento da
referência básica do cargo.
Artigo 215 - Para efeito deste Estatuto,

entende-se por Pessoal do Magistério o con

junto de funcionários investidos em cargos e

funções nasUnidades Escolares e demais ór
gáos da Estrutura da Secretaria Municipal
de Educação, determinadas no parágrafo ú
nico deste artigo.
Parágrafo único - Integram o Pessoal do

Magistério Público Municipal.
I - Os Docentes;
11- Os Especialistas em Educação;

TíTULO V

. DAS DISP'OSIÇÕES
TRANSITÓRIAS

CAPíTULO I

DO ENQUADRAMENTO

Artigo 216 - Os empregos e funções públi
cas ocupados pelos servidores incluídos no

Regime Jurídico único ora instituído, ficam
transformados em cargos, na data da vigên-
cia desta Lei. ,

Parágrafo único - Os servidores estáveis
por força da ConstituiçãoFederal de 1988 ou
pela presente Lei subrneter-se-ão a concur

so público de adaptação funcional, para a

quisição da efetividade e enquadramento no
plano de carreira do Servidor Público Muni
cipal.

CAPíTULO II
'

DA TRANSPOSiÇÃO

Artigo 217 - Os Servidores Públicos Mu
nicipais abrangidos pelo enquadramento au

tomático, passarão aos cargos instituídos no

Plano de Carreira, mediante transposição e

reenquadramento, desde que:
I - haja compatibilidade das atribuições

do cargo e,
"

II - possuam a devida capacitação profis
sional.
Parágrafo 1º - Para efeitos da transpos!

ção e reenquadramento no-Plano de qarrel-.
ra considerar-se-à o tempo de serviço no

M'wnieípio, suas Autarquias e Fundações Pú-
blicas. .

Parágrafo 2º - Para fins de reenquadra
mento por transposição de cargos, tomar-se
à o valor do vencimento do cargo para o qual
o servidor foi transposto �entro d(� Plano de
Carreira, como base de calculo para o perce-

bimento do percentual correspondente .a?
tempo de serviço e demais -valores.adquiri-
dos e incorporados por força de LeI.

.

Artigo 218 - O servidor perceberá a partir
do mês' em que for reenquadrado, .as v�nta
gens de caráter individual e as relativas a na

tureza ou local de trabalho, já asseguradas
em Leis Específicas que comporão as rer:nu
nerações e o adicional por tempo de serviço,
cujo interstício houver iniciado até a data da
publicação desta Lei e de conformidade com

seus dispositivos.
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

CAPíTULO ÚNICO
Artigo 219 - A jornada de trabalho nas re

partições públicas municipais será fixada por
Ato do Chefe do Poder e dos Dirigentes Su
periores das Autarquias e Fundações Públi
cas, não podendo ser supenor a 44 horas,
nem inferior a 30 horas semanais, ressalva
das as jornadas dos integrantes do Magisté
rio e daqueles que a Legislação Superior,
Leis e Resoluções Complementares, contra-
porem. .

Parágrafo único - Compete ao Chefe da
Repartição ou do Serviço, antecipar ou pror
rogar o período de trabalho, quando neces

sário, respondendo pelos abusos que
cometer.

Artigo 220 - Consideram-se da família do
servidor além do cônjuge e filhos, quaisquer
pessoas que vivam às suas expensas e cons
�em de seu assentamento individual.

Parágrafo único - Equipara-se cônjuge a

companheira ou companheiro, com mais de
cinco anos de vida em comum ou pormenor
tempo, se da união houver prole.
Artigo 221 - Para todos os efeitos previs

tos nesta Lei, os exames de sanidade físico
mental serão obrigatoriamente realizados
por médico do Município.

. .

Parágrafo 1º - Em casos especiars, aten
dendo a natureza da enfermidade, o Chefe
do Poder ou 0 Dirigente das Autarquias e

Fundações Públicas instituídas e mantidas
pelo Município, poderão designar uma Jun
ta médica para proceder ao exame, dela fa
zendo parte obrigatoriamente, um médico
do Município.
Parágrafo2º-Todos os benefícios previs

tos no Título II, Capítulo li, Seção I, II e III,
serão custeados pela Previdência Municipal
dos Servidores.:
Parágrafo 3º - Os atestados médicos con

cedidos aos servidores municipais, quando
em tratamento fora do Município, terão sua

validade condicionada a ratificação poste
rior por médico do Município.
Artigo 222 - Contar-se-ao por dias corri

dos 0S prazos previstos nesta Lei,
Parágrafo único - Computar-se-á no pra

zo o dia inicial prorrogando-se para o pri
meiro dia útil o vencimento que incidir em
sábado, domingo ou feriado.
Artigo 223 - São isentos de taxas, emolu

mentos ou custas os requerimentos, certi
dões e outras papéis que, na e sfe r a
administrativa, interessem ao servidor públi
co, ativo ou inativo, nessa qualidade.

Artigo 224 - Por motivo de crença religro
sa ou de convicção filosófica ou política, ne
nhum servidor poderá ser privado de
quaisquer de seus direitos, sofrer discrimina
ção em sua vida funcional nem eximir-se do.
cumprimento de seus deveres.

_

Artigo 225 - O dia do servidor público se
rá comemorado a vinte e oito de Outubro.
Artigo 226 - O dia do professor será come

morado no dia l� (Quinze) de Outubro.
Artigo 227 - E facultada a delegação de

competência quanto a atos previstos nesta
Lei.
Artigo 228 - Resolvido o Contrato de Tra

balho com a transferência do servidor do re
gime CLT para o Estatutário, em

decorrência desta Lei, com fulcro no artigo
20, VIlI da Lei Federal número 8.036, de
11.05.91, assiste-lhe o direito demovimentar
a conta vinculada do FGTS, no prazo de 3
(três) anos, a contar da vigência desta Lei Oll

out.ra
-forrna que lei posterior vier a

eSW.be.-.lecer.
Artigo 229 - O Plano de Seguridade So

"

do Servi-dor, que será instituído por Lei,
.

até cento e oitenta dias, contados da vigên
cia deste instrumento Legal, será custeado
com o produto de arrecadação de contribu i
ções sociais obrigatórias e compulsórias ex- ,

tintas do Município, Autarquias e

Fundações instituídas e mantidas, assegu
rando-se dotação orçamentária no percen
tual de 20% (vinte por cento) sobre a folha
de pagamento do Executivo, Autarquias e

Fundações, que deverá ser repassada até o

dia 10 (dez) do mês subseqüente.
Parágrafo 1Q

- A contribuição devida do
servidor, diferenciada em função da remu
neraçãomensal percebida, será fixada na Lei
no Plano de Seguridade Social.
Parágrafo 2Q - O custeio da aposentado

ria é de responsabilidade do Tesouro Muni
cipal, se caso. os recur,sos �� Plano
Seguridade SOCial forem insuficientes.
Parágrafo 3º - Os recursos hoje repassa

dos a título de depósitos compulsórios em

cargos previdenciários do empregador serão
repassados nos mesmos pe�centuals a? Fun
do de Assistência e Seguridade Social dos
Servidores Públicos.
Artigo 230 - Para efeito do disposto no ar

tigo anterior, haverá ajuste de conta� com
a Previdência Social Federal, proporcional
mente à parcelá que é de sua responsabilida
de, correspondente ao período de
contribuição por parte dos servidores cele
tistas abrangidos por esta Lei.
Artigo 231 - Ao servidor enquadrado na

forma do disposto rIO Çapítulo I.' doTítulo V,
desta Lei são e stendidos os direitos, deve
res, e responsabilidade do ocupante de car-
go efetivo. .

Artigo 232 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, ficando revoga{das aleis nns 809, de 30 de novembro de 19 3, e
1.001, de 27 de novembro de 1986, e t�da as

demais Leis e disposiçõe em contrárIO.

PREFEITURA MUNIClPALDE GA PAR

9 de outubro de 1991

FRANCISCO HO TI
Prefeito Municipal
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Justíça embarga dois loteamentos

Mais dois A prefeitu _.
._ _ ..-;:-,.,' , """' ..�

,
�, _,_ , "'M""', .'{ ; :

..

: , ,"-'""1 Moradias Populares---,ra a
N.: =::! �.....

, o; ��"I).i.� ��� ���. �loteamentos través do asses-' ;

irregulares foram sor jurídico Pau-

embargados em lo Schmitt ingres-
a

sou com pedidoaspar_por
_

de- abertura de
determznaçao da inquérito policial
Justiça. Os lotes para apurar a

haviam sido responsabilidade
desmembrados em criminal dos lote-
D G de I

adores.
rOÇO ran

_

,pe O Nos dois casos,loteadorJoao muitos lotes já es-
Zimmermann e tavarn sendo ven-
em GasparMirim, didos, Em Poço
PorMarco Aurélio Gr�n�e 9uatro _

r:
. ; 'esldenClas fo- .::

rerretra.
ram erguidas no �
local sem o devi- �

do conhecimento e autorização
público municipal. O desmem
bramento é irregular, pois alP"ide o Plano Diretor do murucí
pio, 0 que proíbe a abertura de
loteamentos em zona rural O

que impede a legalização 'do
empreendimento.
O assessor Paulo Schmitt ex

plica que a prefeitura abriu in
quérito policial para apurar res
ponsabilidades, "pois ninguém
pode colocar a venda terrenos
em forma delotes sem que estes
estejam plenamente legaliza
dos, sob pena de responder cri
me perante aadministraçãomu
nicipal".

interessados em adquirir lotes
em PoçoGrande ouGasparMi
rim que aguardem o desenrolar
do processo.
Hoje a prefeitura tem conheci

mento da existência de diversos
loteamentos clandestinos que,
segundo Paulo Schmitt, foram
construídos durante gestões ad
ministrativas- anteriores. Prati
camente todos registram pro
blemas: os moradores vivem as

voltas com dificuldades de abas
tecimento de água, rede elétri
ca, esgoto e outros problemas
na infra-estrutura básica.
São lotes abertos sem obediên

cia à legislação federal e muni
cipal. Os loteadores abrem, sim
plesmente, os loteamentos e os

vendem para terceiros, sem an

tes terem apresentado projeto
de infra-estrutura - exigida por
lei à prefeitura. Isso resulta num
amontoado de casas, erguidas
em muitos casos em zona proi
bida (como a rural), em barran-

Ele reforça que essa medida
está sendo tomada, principal
mente pará impedir que pesso
as de boa fé sejam lesadas.
"Quem adquire ou já adquiriu
lotes, nestes casos, fica impedi
da de construir. O objetivo é
também forçar os loteadores a

r.egularizarem os seus empreen
dimentos junto à municipalida
de. Paulo Schmitt pede que os

cos de inclinação perigosa, sem
canalização de esgoto, sem luz,
a$Uá, enfun em situação precá
na. A falta de estrutura, depois
de algum tempo, vai acarretan
do problemas, tanta para os mo
radores como para o próprio
poder público, que é chamado a

reparar os danos. Quando na

verdade, o grande responsável é
o loteador,
Paulo explica que a adminis
tração quer evitar erros no futu
ro. "Por isso, apelamos para ati
tudes mais enérgicas. A abertu
ra de lotes somente será autori
zada desde que os projetos este
jam de acordo com o exigido pe
la lei", disse Schmitt. Ele nova

mente pede a comunidade para,
antes de adquirir esses imóveis, .

procurar se informar melhor so
bre '0 empreendimento. "Não
comprem lotes; certifiquem-se,
primeiro, se o mesmo é ou não
autorizado pela prefeitura", a

lertou o assessor Jurídico.

AGORA'TAMBÉM EM

GASPAR
COMPRA - VENDA - TROCA

E ASSISTÊNCIA TÊCN-ICÀ
E:M MAQUINAS DE COSTURA INDUSTRIAL

...

. .", . .

Temas overlock, cobertura, rela e todos tipos de máquinas espc
ciuis. 1\[áquiJ/as novas e usadas a ..ista o melhor preço ou em

condições de pagamento.

Venha 1105 fazer lima visita e comprove,

SltMIQ LT[)A.

ÃO DO RIO BRANCO'-:; 478 - CENTRO - FONES: GASPAR 32·0757 - BLUMENAU - 23-2449
RUA BAR

GASPAR _ SC

Um projeto que pode amenizar o problema da fal
ta de moradias em Gaspar e, até mesmo, afastar o
fantasma dos loteamentos clandestinos, levado ao
conhecimento dos vereadores e do prefeito Francis
co Hostins, pela Associação dos Engenheiros, e Ar
quitetura do Médio Vale do Itajaí. A entidade pro
põe a implantação Projeto Alfa em Gaspar. A idéia
minuciosamente estudada pelas autoridades compe
tentes.

O projeto Alfa, explica o presidente da Aeamvi, A"
dalberto José da Silva vai viabilizar a construção de
projetos de construções de até 60 metros quadrados,
para beneficiar as fanu1ias de baixa renda. Além dis
so, dará condições aos interessados em adquirir ca
sa própria dé conseguir o projeto gratuitamente, ter
assistência técnica e a garantia demorar num empre
endimento legalizado pelo poder público.

Caberá à cidade - suas autoridades e órgãos admi
nistrativos, buscar as alternativas para a implantação
do projeto.A Aeamvi se dispõe a orientar na implan
tação' e desenvolvimento da idéia, adequando esta à
realidade local. Gaspar hoje possui um projeto de
moradia econômicas, mas que ainda não recebeu o
aval do Crea-Conselho Regional de Engenheiros c

Arquitetos, lembrou o prefeito Hostins.

O ProjetoAlfa está em fase de implantação em Blu
menau, onde é feito através da Universidade. Ele ain
da é um projeto embrionário, mas por ter sido bem
elaborado, terna-se uma alternativa na área da enge
nharia. A Aeamvi também iniciou a idéia na cidade
de lndaial e pretende estendê-la aos demais municí
pios de Médio Vale.

o Alfa prevê O credenciamento de engenheiros,
que ficam a disposição das famílias interessadas em
construir. Ele não somente assinará projetos.e sim,
fornecerá assistência técnica a comunidade, lembra
ram os engenheiros Luis Carlos Cabral e Arlon To
no11i. Eles só esperam que o projeto demoradias não
seja usado de forma politiqueira. "Nosso objetivo é
somente o de criar alternativas de moradia para a

quelapessoas que têm dificuldades de recursos fi
nanceiros", destacaram.

CASA·J. PASSOS
t::I Tecidos, Confecções,

� Roupas Infantis e

�' Arnzarinhos.

. Fones: (0473) 32-1571 ou 32-0276

Rua CeI. Aristiliano Ramos, 510 - Gaspar

RESTAURANTE CAFÉ

ESPECIALIDADES DA COZINHA ALEMÃ

Rua 7 de Setembro, 432 (Centrol
BLUMENAU • se
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Garota Integração,
em Cambu

'

,.
Amigas ebroto domelhor astral, antes tarde do que

nunca, recebem hoje o carinho e os cumprimentos
especiais da coluna pela passagem dos seus aniver
sário. Auêpara Patricia Kauling Rizzeto, que come

morou na última sexta. No sábado foi a vez da loiris
sima Mal tina Odebrecht e no domingo-quem feste
jou foi Rubye Jeane Renzi.

Será amanhã, no Restaurante Olho D'Agua, em
�ambu, a,Partir das 21:00 horas,o lançamento.daRe
vista Praia News e escolha da Garota Integração-

,,.._ Brasil/Primavera 91. A festa promete ser das melho
res e quem convida é o amigo Maria Veiga. Além de
um saboroso coquetel e jantar os convidados partici
parão demomentos muito elegantes e descontraidos.
Este colunista que estará fazendo parte do juri
deseja sucesso a todos e depois comenta C0m os lei
tores os detalhes. Até ...

Três aniversários

tJ

BAIER
JOALHEIROS

Jóias Relógios.
e Presentes

Rua XV de Novembro 930 Fone: 22-4304

81umenau

VIVENDA Cortinas e' Decorações

. À Benetton de Blu e Cambu lança nesta segunda uma
grande promoção com produtos de sua coleção prima
vera-verão. Vale conferir./I//I Alidor Koch e Carmen
comemoram no próximo dia 8, 29 anos de casados. Pa
rabéns.///// Cleber Quadros e Sandra esperando a che
gada de um "baby", Legal.///// Os sumidos Guilherme
Coimbra, Fabricio Buch, Adriana Mafra e Vera Lucia
Ledra. P&, f>0.F onde anda esta galera? Pintem.//II/ A
grande bailarina Ana Betafogo estará no próximo dia 4
fazendo apresentação no Teatro Carlos Gomes. Uma
boa.///IIO Departamento de Cultura de Blumenau .re
alizará o Blumenalia MS dias 6 e 15. Na Prainha e Bier
garten.//I/I Um sucesso o chá beneficente que aconte
ceu ontem no Salão Dr. Fritz Muller. Destaque para o

desfile do Ponto Alto do amigo Paulo Chicatto. A pro
moção teve renda revertida em favor do Natal dos me
nOFes.//II/ Um casal elegante de Blu que merece o des
taque de hoje é Rildo da Silva e Sandra Regina.///// Já

'" l0eci,9os f'Clra _/([ó,;c.is. @or6il�(Is, a.u:

z: p /)11II4a�Cts @oll#ecciolta,lIIoS sob /rteaiaa

� Fone: 26-5499

Q)?U� ((2�Inj,cialZarle

�trUffl - !J!6Um

V�a
Agora Blumenan

I
oferece muito

rpe,.flum arias
,

mais.
I
,

'O ENDEREÇO PERFUMADO ' ,

Ptlrl{ Central de Reservas:;'

DA CIDADE
fIctel

Tel. e Fax (0473)
Rua Nereu Ramos, 44 "'Felefone:- 22-0068 21-7777

4

89010 - BLUMENAU-SC

aqui na nossa bela Gaspar o destaque fica para João Le
opoldina Spengler eMaria Helena,OdilonAscoli eMa
ra.///// Recem chegado do Rio de Janeiro o amigo Gil
mar Zancanel1a que voltou contando maravilhas./////
Duas gatas que badalam todas em Brusque: Silvia Ven
turelli e Jaruce Tensirii.///II Realizando um bom traba
lho no nosso Viena Park Hotel o competente gerente
geralHélio Eduardo Lucas. Das um banbo./////Chocan
te ontem a festa quemarcou o encerramento das ativi
dades da Academia Master Fitness Club, no Teatro
Carlos Gomes. Vida de Altista foi o nome do espetácu
lo apresentado.///// A'galera está com saudade da Ban
da Feito na Hora, composta por Edson Vieira, Sidnei
Pereira eMarceloMarloch que arrepiava na La Lanter
na.///// E ... e para finalizar posso recomendar aos leito
res que curtam o badalado Estação Final. Som, brotos,
astral e bisitas da melhor qualidade. Eu vou nessa. Até
a próxima, tá.

Meu
amigo Willy

Bemhardtprese1l9a
constante IIOS agitas

jovens da região. Segundo
comentários, é um dos gatos mais
paquerados da "city".

"Invejamata"
Estes fofoqueiros de plantão são fo

go, mesmo. Não marcam touca, se a

diantam e fazem bobeira. A última é
de que os apaixonados namorados
Roberto Holetz e Miriam Roza esta
vam separados. Mentira das br
Eta povinho azarâol

Opções para o
Natal
O Instituto Cultural Brasil-Alema

nhâ comunicando que encerra hoje, às
20:00 horas o seu bazar natalino com

trabalhos artesanais, Este é o terceiro
ano que eles realizam o evento e eu

convoco todos a prestigiarem. Uma
boa.

Servimos h Ia carta.

buHal executivo.

RESTAURANTE
E PIZZARIA

G Pa,ra O mais exigente paladar

coquetéis. Inclusive a domicilio

Rua Dr. Nereu RamoS", 74 - Fone: 32-0145 - Gaspar·Se.
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I· n<discu. tivelmente Join
ville tem bro

tospraninguém bo

tardefeito. Umbom

exemplo e o colirio
, ue apresentamos
hoje aos leitores. E
af'olina Hansen,

'uma beleza meiga,
carinlwslly simpáti
ca e de semblante
tranquilo. Sua pre
sença tem sido des

taque nos badala
dos "poinis" blume
náuticos, sempre
com seu namorado
Jean Prayon: Ama
,nl

- Ia comemora
seus anos e com

muito astral lhe 'de
sejamos amaiorfe
licidade.

"Endereço
elegante"

I

.:r.e.uma vez a gente
comprova que o dito
"Quem tem competência
se estabelece" é verdadei
ro. Com muito sucesso is
so acontece agora com o

harmonioso casal Osmir
Lenzi e Denise, da Clínica
de Estética Novo Brilho
que agora esta atendendo
em novo e elegante ende-

•

Teço. Tudo funciona naA
lameda Rio Branco 229 e
esta o maior barato�

"Brilhante

amor"

Um amor super :eliz e

bem sucedido e o do cho
cante casal Ronaldo Car
doso e Gianna que come
moraram recentemente os
4 anos de casados. O as :ral
reina no lar do belo casal
e a gente continua torcen
do pelo amor apaixonado'
dos amigos.

A rapaziada do Empório Gourrnet esta facilitando
o finaí de ano da rapaziada colecando a disposição
delicias comestíveis para o seu Natal e Reveillon.
Se você esta interessado pode fazer suas reservas e

encomendas até o dia 20 de dezembro. Ah... Tudo

pode ser acompanhado 'das melhores frutas secas

nacionais e importadas. Não percam

A MODÁ'QUE
Fone 22.3987

Níver do Jair
Segunda-feira o dia estará mais bonito e a vez do a

migo Jair Boga, o superDiretor daViação VerdeVa
le comemorar mais um aniversário. A comemoração
será de carinho e com O perfeito astral da dedicada
esposaTania e dos filhos Evandro, Rodrigo e Natha
lia. Que Deus continue iluminando o seu caminho.
Felicidades.

"

Curtindo o paralSO
.

. badalado rei sol na superPois é, vO�'curllr o b
., Neste momento

quente prál� 26, ç�sti:���m curtindo o nc;>s
quando os leltores]a f do as mordomias
so Cruzeiro devo estar cur ia manhã vou cur-

do Mira�ar .Hotel. Lo��elt� a loira (Brahroa,
tir uma plscma, com f 'to atendimento da

né) super gelad� e aer�igo Mario Rottil�.
competente eqUipe o

.

do descansO emmi

Depois subo para.o m��lcurtirei a noite. Fanha suite na contllhua ara este paraíso cha

çam comO eu, ven am p

madoMiramar.'
'

Gracielly
. Boutique

o seu jeito de vestir e de presen!ear

o CONFORTO
DOS SEUS
OLHOS ESTA
NA EXATlDAO
ºO AVIAMEN.
to DE SUA
RECEITA

Facilitamos seu final de ano, .colocando à sua
disposição tudo o que você necessitapara suas

festas de na!ql e o reveillon e tambémpresentes
para a [amüia e os amigos. Aceitamos reservas até
20 de dezembro de perú temperado.pernil e paleta
tender; leitoas.

·€MPdRIO·
,

GO�RM€T
te e)

Complete suas ceias natalinas e de reveillon com as melho
res frutas secas nacionais e importadas. Escolha seu champa
nhe nacional ou importado entregamos a domicílio.



Sociais

A gatissima Taynara Larissa estará trocando de idade
napróxima 212feira. Ela, que éfilha de Erica e Dr. Max
Eloi da Silva, já se prepara para receber seus amigui
nhos para a "big" festa que está sendo organizada em

sua residência. Tudo regado ao excelente aufiuionis
mo do casal.

Cruzeiro do Vale, 29 de Novembro de 199

Sociedade GasQ�a�re�n�s�e��������_�oo_���
Quem recebeu amigos em sua residência foi o casal

Geovaerto e Maria Deggau, para comemorar a
passagem de seu aniversário. Mari!'l como sempre
muito simpática transbordava sorrisos por todos os

cantos comprovando a alegria juvenil de completar
mais um ano de vida.

No último sábado, na Sociedade Canarinhos realizou
se o Baile de Abertura da Temporada. Foi um grande
sucesso, Afesta contou com apresença demuitos gas
parenses. O pon to a I to ficou a €Orgo do desfile-show
de maiôs e biquinis, promovidopela Confecção Bicho
Brasil. Estivemos lá e conferimos todo o evento.

Num click fotográfico,
cheio de alegria, Adi/san
e Jackeline Schmiu
mostram sua felicidade.
os noivos, parabéns.

Para a família Zim,,?ermann, o último domingo foi.
mais do que especial, Comemorando em dose du

pla o anivers�rio de Ter�za e Julinho,_mliit?s amigos
foram cumprimentar par e filha que nao deixaram de
curtir a data. Toda a organização ficou por conta de
Janete, que cuidou dos detalhes com a perfeição que
sempre cuida de toda família. Parabéns.
Cine Foro Mary

Neste sábado, o
encerramento do alio será
comemorado pela Escola

de Dança da Ceval, 110

Salão Cristo Rei. As

professoras Luciane
Souza, Gisela Martins e

Giovana Zimmermann o

estarão apresentando o :E $

balé e a ginástica com > i

seuspequenos alunos. � ::.,

COI/fira mais esta. -< .v •

Rua CeI Ari tiliano

Ramos, 441 - Gaspar
Fone 32-0803

A emoresãda integração

-

OBoticario
.'. .

:' ..--....,._-_......

GASPAR: Fone: 320855
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ícíúma luta pelo tri-campeonato
çadomingo
'ãodo
onaio

.

nse de
L

Depois de des
classificar o Blu
menau em plepo
Aderbal Ramas

- da Silva, na últi
ma quarta-feira,
a Associação
Chapecoense vai
enfrentar o Cri
ciuma, bi-cam
peão catarinense
e campeão da
Copa do Brasil.
A primeira parti
da será neste do
mingo, em Cha
pecá, o segundo
Jogo dia 8, no Es
tádio Heriberto
Hülse, em Cri

ciuma e, se houver necessidade,
haverá um terceiro jogo, tam
bém na cidade de Criciuma, dia
15.
Além de levar a decisão do tí
tulo para Q Heriberto H ti lse, o
Criciuma leva um ponto de van
tagem sobre a Chapecoense, ne-

CÓ, a
vapartida
.

melhorde
os ganhos.

cessitando, por isso, de apenas 3
pontos, enquanto o time do oes
te precisa somar 4 pontos ga
nhos para chegar ao título.
Assim, a Chapecoense não po

de nem pensar em empatar o jo
go em casa, se pretende reeditar
o feito de 1977, quando conquis
tou o Campeonato Catarinense.
Já o Criciuma, tecnicamente
superior e com o time descansa
do, por ter eliminado o Joinville
em apenas duas partidas e ter

viajado muito menos, vai ao O
este jogar 'pelo regulamento,
conforme tem feito ao longo
deste campeonato. '

Se conseguir pelo menos um

empate, pode definir o €ertame
já no próximo dia 8 e mesmo

uma derrota mantém o tigre,
ainda, com grandes possibilida
des de chegar ao tri-campeona-.
to.

As duas equipes deverão jogar
praticamente com força máxi
ma. No Criciuma a única ausên-

Futebol de Salão
o Campeonato Aberto de Futebol de Salão

de Pomerode terá sua fase final realizada nes

ta sexta-feira, no Ginásio de Esportes RAL
KNAESEL com a realização de 3 partidas, a
partir das 19:00 horas: No pri�e�ro jogo �sta
rão se enfrer tando Netsch X Ripão, em dispu
tado do 3Q e '0 4S! lugares, categoria adu}to.; no,
segundo jog: " Pe�nn.e X Servidores Publicas
em disputa c )�pnmelfo e segundo lugares dos
veteranos e r-o Jogo final pednne e_Volkhoff es
tarão decidi' .do o título de campeao na catego
ia adulto.
Logo após a última partida haverá e.ntrega

dos troféus e medalhas doadas pelo Sesi.

cia será do central Omar, por
contusão, enquanto na Chape
coense Zózino ficará de fora do
primeiro jogo, por ter recebido
o terceiro cartão amarelo, no jo
go contra o Blumenau, quarta
feira, noAderbal Ramos da Sil
va.

REBAIXAMENTO

Enquanto o Criciuma tenta a

conquista do tri-campeonato, a
Caçadorense poderá chegar em
último lugar pela segunda vez

consecutivo. No ano passado a

equipe de Caçador ficou na lan
terna e só não desceu para a se

gunda divisão devido as mano
bras escusas do Presidente da
Federação Catarinense de Fu
tebol. Agora, se perder para o

Hercílio Luz domingo, repetirá
a dose. Resta saber se, mais uma
vez, Delfim Peixoto vai mano
brar para salvar a Caçadorense
do rebaixamento.

Basquetebol Infantil
A equipe do Gasparense Esporte Clube/Keka

Malhas particij,ará hoje amanhã e domingo na ci
dade de Lages, do Campeonato Estadual de Bas
quetebol Infantil. A delegação que seguiu para a ci
dade Serrana hoje é composta do Supervisor Rena
to C. Zimmermann, do técnico José F. Zimmer
mann doAssistente Marcelo FontesSchramm e dos
Atletas Espiga, Olinger, Maycon, Muca, Alan, Sa
bei, Buiú,Márcio, Betinho, Gugu, David e Everson.
OS JOGOS
Dia 29, às 20:00 horas - Vasto Verde X Ipiranga;

às 21 horas e 30 minutos, Diocesano X Gasparen
se; Dia 30, às 17:00 horas X Vasto Verde e às 8:00
horas e 30 minutos Diocesano X Ipiranga; Dia 12,
às 09:00 horas Ipiranga X Gasparense/Keka e às 10
horas e 30 minutos Diocesano X Vasto Verde.

AUL:S
HOTEL

bmentos com AC - '[VC - Frigobar
e o Tradicional Standart

Gaspar - SC

Fones:

(0473) 32-0921
32-0455

Materiais de Construção Ltda

Rod. se 411 - IvoSilveira Km 23

�-Gaspar-SC '

e luzes seus momentos

mais importantes

"Dl

Cann�o Neutro '.

.

_
Carlos Cruz

Fone: 32-0490
Fotos, filmagens de casamentos, aniversários, e outros
eventos, materialfotográfico, capaspara video emilito
mais.

MEU PAI, UMA
LIÇÃO DE VIDA.

Um ótimo desempenho
de Jack Lemom e Ted
Danson num filme que
certamente tem muito a

ver com você.
Rua CeI.

Aristilia�noRamos, 335 - Fone: 32-0706

Gaspar-SC
,

JOGUINHOS
�

Será hoje, às !l5:00 horas, em Porto União o Co -

gresso Técnico dos Joguinhos Aberto de Santa Ca
tarina, que serão realizados na mesma cidade, no pe
ríodo de l5'a 21 de dezembro próximo. Gaspar, que
seguirá com uma delegação de aproximadamente 37
pessoas, participará com natação masculina e femi
nina, representada pela equipe da Hering e com O

basquetebol masculino, representado pela equipe do
Gasparense/Keka.

'

PUXÃO DE ORELHA

Pois é. Na última semana, levei um justo e mereci
do puxão de orelha do presidente da Junta Discipli
nar, da Liga Desportiva Gasparense. Com um exem

plar do Cruzeiro do'Vale nas mão�, o Dr. Olávi? P�
reira esclareceu-me que o Estádio Independência
não foi interditado por 6 meses, conforme escreví.
Houve, isto sim, a perda do mando de campo por 3

jogos oficiais por parte do 7 de Setembro. Em outra

oportunidade, vou esperar que a Junta me �a!lde
uma comunicação oficial sobre o que for decidido,
pois a informação me foi fornecida por terceiros,

ATO HOMOLOGATÓRIO

O Presidente da Liga Desportiva Gasparense de
terminou, esta semana, a continuidade do Campeo
nato da Primeira Divisão de Amadores, parali sado
pelo recurso do 7 de Setembro contra a decisão da
Junta Disciplinar da Liga Desportiva Gasparense,
deu ganho de pontos para a Associação Pedra de A
molar, no tumultuado e inacabado jogo entre as duas
equipes, no Estádio Independência. Como o recurso
não tem efeito suspensivo, Maurí Thonson decidiu
baixar ato homologatório e concluir o campeonato
este ano. O primeiro jogo entre Associação e Faixa
Azul, deverá ser realizado em Luis Alves no próximo.
dia 12 e o segundo na localidade de Pedra de Amo
lar, dia 8 de dezembro.

O GRANDE SUCA

Não não estou me referindo ao bom meio campis
ta do ,BEC. Estou me referindo ao Haroldo Roberto
Medeiros o filho do seu Antonio. Resolví escrever

algo sobr� o Suca, depois de voltar a vê-lo jogando
seu ,futebol de salão no Ginásio do Gasparense Es

porte Clube, maravilt�ando os poucos �spectado�cs
com sua refinada técnica, Vale a pena ve-lo em açao.
Melhor do que assistir muitos pernas de pau que p�r
sorte ou proteção, estão ganhando altas�omas cm di-

nheiro, defendendo equipes profissionais.
_

I
'---

Enfesmak
Ind. Com. E Repres. Ltda.

Distribuidor da linhas SETTA, RAYON,
POLYESTER, linhapara costura.

SHOW ROOM - Rua Itajaí 3606
Ao lado do Sesi - Fone: 22-3419 - Blumenau.



Gaspar,29 de novembro de 1991.

Candidato aprovado no Concurso Público nll 02191
omitido na relação dos candidatos aprovados pu-

blicada no dia 14 de novembro de 1991 .

Nome: ARLINDO ALAURIO PEREIRA - inscri-

ção nll 069
.

O candidato aprovado poderá ser convocado no

prazo de até 2 (dois) anos, a partir da publicação.

BARBADA

- Vende-se Ar Condicionado Consul Air Master,
110 mil BTUs
.

- Video Cassete com 2 cabeças e controle remoto.
.

Preço: 160.000,00 .

- TV colorida Telefunken, 18 polegadas. Preço:
I 100.000,00.
,

- TV colorida Philips, 20 polegadas. Preço:

'1120.000,00.'.

Informações: Rua Isidoro Maes, 347, CenLro, Ilho-
I

ta-SC,. j
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Protocolo 01089111-83

1 sobrado com 198m2, duas salas e o apartamen-
Veiculos Ano Comb. Cor .t'reço
Parati GL 88 G. Marrom Met. 6.500

to em cima por terminar. Rua João Silvino da Cu- Santana CG 85 A Cinza M. 3.500
nha. Valor 26.000.000,00. Quantum CS 86 A CinzaM. 4.500

Parati Plus 84 A. VerdeM. 3.000
Parati LS 85 A. Vermelha 3.4001 casa fia Rua Erasmo Schramm com 66m2, 3 Saveiro CL 91 G. 3.550 + consórcio-

quartos, sala, cozinha e 1 banheiro. Terreno com GolCL 91 G. 4.000 + consórcio
14 X 22. Valor 4.500.000,00. Obs: casa de madeira. GolCL 91 A. Branco 6.500

1 casa mista com 134m2, 3 quartos, sala, cozinha, GolS 85 A. Branca 2.300
Saveiro S 84 A. Branca 2.200

banheiro, garagem, terreno com 14 x 23 murada. Voyage LS 4p. 83 A. AzuIM. 2.200
Valor 7.200.000,00. Passat GTS 84 A. Branca 2.200
1 casa na rua 12 de maio, semi acabada. Valor Passatí S 80 G. Preto 1.400

Passat 75 G. Branco 1.0504.500.000,00. Variant 11 80 G. Bege 1.4001 casa com 132m2, 3 quartos, sala de estar e TV, Puma convers, '77 G. Bordõ 1.600
cozinha, garagem e área de serviço, na rua Fran- Fusca 1600 85 A. Branco 1.800
cisco Spengler toda murada. Valor 10.000.000,00. Fusca 1300 76 G. Azul 1.300

Kombi Cab. D. 82 D. Bege 2.5001 casa na rua Itajaí, 2 quartos, sala, cozinha e Kombi 80 G. Bege 1.400mais 2 quartos por terminar, terreno com 550m2. Kombi 80 A. Bege 1.700
Valor 10.000.000,00. Kombi 82 D. Branca 1.900
1 casa na rua do Macuco, 3 quartos, sala, cozi- Kombi 73 G. Azul 1.000

nha, banheiro, área de serviço, terreno 2.700m2. Escort L 90 G. Verde M. 4.800
DeI Rey Scala 83 A. Cinza M. 2.700Valor 8.000.000,00. DeI Rcy Scala 86 A Bege M. 3.200

1 casa de alvenaria no Gasparinho Quadro, 3 Del Rer_GLX 4p. 86. A Marrom M. 2.600

quartos, sala, cozinha e banheiro-terreno 90Qm2. Belina 81 G. Branco 1.700
Corcel II 82 G. Verde 1.700Valor 12.000.000,00. Opala 78 G. Vermelho 950

2 lotes no Loteamento SabeI 3 lotes na rua Ca- Maraj6 L 81 A Cinza M. 1.280
noinhas 3 lotes na rua 7 -de Setembro 2 lotes no Monza SLE F.2 85 A Cinza M. 3.800

Loteamento Denise 210tes na rua José Eberart. 1 Monza SLE 2.0 90 G. Preto 8.300
ElbaCSL 90 A. Cinza M. 6.500terreno na rua Otó Nunci com 12.000m2. Valor
Panorama C 84 A. Bege 1.300

3.500.000,00 1 terreno na rua Itajaí com 3.500m2 Fiai Oggi 84 A. Branco 1.700
Valor 5.800.000,00 1 área nobre com 5.000m2, Jeeg 48 G. Verde 1.400

preço a combinar. F-lO 81 D. Marrom 4.000
CG 125Today 92 G. 1.000 + 22 + consórcioUm sítio com 530.000,00m2, todo cercado, com CGl25 85 G. Vermelho 800

pasta�cm pronta e 40 cabeças de búfalos. Preço a XLX 250 R 87 G. Vermelho 1.450
combinar. XLX250 R 90 G. 1.500 + consórcio

RD 135 88 G. Branca 800
Casa mista 4 quartos, sala, copa, cozinha, dis- M.B. 608 Baú 79 D. Vermelho 7.300

pensa, banheiro, area de serviço. Terreno com Ford Trator 86 D. Azul 6.000
Fiat Picape 88 A. Branca 2.00011m de frente e 80 de fundos, murado. Localiza-
Trator Esteira 0-4 D. 3.200

ção: Beira do asfalto em Ilhota Valor: Cr$ 15 mi- Chevy500 88 G. AzuIM. 3.400
Ihões Pampa GL 89 A. AzuIM. 5.600

Dodge Pelara 80 G. Marrom M. 1.300
Caminhão Chevrolet 74 D. 1113 4.000
Caminhão Ford 79 D. Perkcs 5.000
EsCOI't L 86 A- Vermelho 3$00
Gn-:>S 91 G. + 22 t I 30.000 4.000

SOCIEDADE ESPORTIVA UNIÃO

Rua Luiz Franzoi, s/n
CGCMF nº 83779546/0001-10

Gaspar Santa Catarina

o presidente da Sociedade Esportiva União, no uso
de suas atribuições legais, convoca os associados pa
ra a ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, a rea
lizar-se no dia 30 de novembro de 1991, em sua sede
social, à rua Luiz-Franzoi, s/n, Gaspar - SC, às 17:.00
horas, com 1/4 dos SÓCIOS presentes, em primeira
convocação, ou às 18:00 horas, em segunda convoca
ção, com qualquer número de sócios presentes, para
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
12- Eleição da chapa da nova Diretoria
211 - Assuntos Gerais.

Gaspar, 20 de novembro de 1.991
Jackson Mueller

Presidente

HOEPI'EilS
I Bairro Fortaleza - Blu'menau I

Rua ,_m.•81-

FON.E; 2.3-1&06

VENDE-SE:Vende-se
uma casa mista com 3
quartos, sala, copa, cozi
nha, banheiro, lavação,
garagem, varanda e toda
murada, na Margem Es
querda. Informações pelo
fone: 32-08.5�. Gaspar -

SC

ALUGA-SE BARBADA
Aluga-se um telefone re

sidencial, Preço de oca

sião. Falar com Lurdes
fone: 32-1461 Gaspar

-

SC.

VENDE-SE: Uma sorve
teria (fazpicolé e sorve�)Preço: 500.000,09 Rua �
dro Simon esqUlna.Anta
nio Zend/on, 17 - Mar

gem Esquerda. Gaspar·

Aluga-se um telefone
(32-1150).Falar com Mar
garete, no Besc.agência de
Gaspar - 32-1011.

'. TOMAZ .'

•

AUTOMOVEIS
COMPRA VENDE TROCA

Fone: (0413) 22-8581

Ano
89
89

Modelo
Chevete SL/E
DelRey
Escort XR3
Fiat 147 GLS
Fusca l.6
CheveteSL
Fusca (relíquia)
Chcvete SL
UnoS

Cor
Vermelho
Azul Mel.

- Vermelho
Creme
Branco
Braoco
Branco
Branco
Prata Met.

82
82
65
88
88

Rua Itajaí - 2471 Blumenau - SC (próximo ao

clube de Caça e Tiro Blumenauense).

Jr'JlJOCESAR BRJNDON DOS SANTOS Tabcli.lo.

JUUO CESAR BRlNDON DOS SANTOS lR 06cia' :O'... ior
Rua úl. Ansliliano IUmoa. 202 J2�2S I

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Por não ter sido encontrado no endereço por mim

fornecido, ou se recusado a tomar ciência, faço saber
aos que o presente edital virem ou dele tive m 0-
nhecimento que deram entrada neste cartó ra
serem devidamente protestados os títulos e pessoas
abaixas relacionados.
1- Cerâmica Oliveti Ltda - Til. NIl 406101- Vene

ta: 30109!91-credor: Comfloresta- Valor: 167.402,73
- Portador: Besc.
2 - Gelmar Bach - Tit, N° 162 - Vencto: 02/11/91_

Credor: Bubi Pneus Ltda - Valor: 132.000,00 - Por
tador: Bes.
3 - Emilia Dos Santos - Tit, N2 038 - Veneto:

04/11/91- Credor: Floricul. Gi - Valor: 1.190.000,00
- Portador: Bamerindus.
4 - Talifer Com. Reptes. - TiL N2 3539022910 _

Vencto: 26/07/91- Credor: Cararinen e C.e. - Valor:
12.109,46 - Portador: Particular.
5 - Lorena Cristina Schafer - Til. NIl 57650 - Venc
to: 01/11/91 -credor: Art.dom.assu - Valor'
118.806,50 - Portador: Bco Bandeirantes.

.

6 - Lorena Cristina Schafer - Tit. NIl 1134ao _

Venero: 08/11/91- Credor: Porto AI gre Cons, Servo
- Valor: 342.400,00 - Portador: Bco Band irantes.
7 - Ali Metal Metalúrgica - Tit. NIl 6238 - Veneta:25/10/91 -credor: Gráfica Do Vale Ltda - Valor:

27.600,00 - Portador: Bradesco.
8 - Go Malha - Til. N!l4527 - Vcncto: 22/10/91_

Credor: lnd.linhas Triche - Valor: 188.153,38 - Por
tador: Bradcsco.
9 - Luba Estamparia - Tit. N2 43291 - V l1cto'l25/10191 - Credor: atecel Pr ds P/acab: - VaI r;

49.600,00 - Portador: Brad sco.

10 - Vip's Vi�eo Comin.ltda Me - Tit. \} 11055 a ;
- Credor: Abril Vid o Da Amazonia Ia - Valor'
654.940 00 - Portador: Bradcsco -vencto: 05/111 1.

.
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Lixo reciclável deu certoo Casamentos
AQUÀR�O� B�ns estímulos para

a vida social. Ha muita coisa para
curtir no fim de se�ana. Não per
ca uma boa su�e�tao e aproveite.
PrOCure consolidar as conquistas
� adas. _

PEIXES: Harmonia na vida a

dois. Período decisivo para as mu

danças relativas a emotividade e ao

redirecionamento existencial. Dei
xarde lado certas situações pode a
brir novas portas.
.4.RIES: Período de acomoda

ção. Podem aparecerAnovas e boas
perspectivas para voce. Fique aten
to e não desanime na primeira difi-
culdade. .

TOURO: Podem surgir alguns
problemas financeiros, mas nada
que não possa ser superado com al
gum trabalho de forma definitiva.
Aproveite o fim de semana.
GtMEOS: Nem tudo é exata
ente como você idealiza. Não
ca a cabeça na hora do conflito

I,.. relaxe. Dias melhores virão e vo

cê estará bem melhor.
CÂNCER: Novos empreendi

mentos poderão aparecer no início
da próxima semana, dialogue mui
toe não perca uma boa chance. No
amor muita coisa ainda pode me

lhorar com uma pitadinha de com
preensão.
LE�O: Não perca tempo, use sua
intuição para concluir bons negó
cios na próxima semana. O fim de
semana promete boas atrações,
desde que você não fique parado
em casa.

VIRGEM: Você continua uma

boa fase financeira. Procure com

preender os pontos de dificuldade
no seu relacionamento afetivo que
tudo pode se solucionar.
LIBRA: Prepare-se para modifi-

I õ�s em seu cotidiano a partir da
x ma semana. 'Muita C01sa pode

'mclhoJiar se você agir com tato e

bom senso. Não perca a calma.
ESCORPIÃO: As situações de vi

da começam a se encaxar damanei
ra como você sempre pretendeu.
Aproveite 0 momento par� desfru
tar de seus sonhos e ser cnanvo.

SAGITÁRIO: Há certos deveres'
que precisam ser cumpridos e mes

mo que você não goste lerá.que �n
Ireniá-los. No romancemurta coisa
de bom pode acontecer.
CAPRICÓRNIO: Você continua

rá recebendo um bom apoio de

companheiros e amigos no traba
lho.

ÉLCIO CARLOS DE OLIVEI
RA, Oficial do RegistroCivil da se

de da Comarca de 'Gaspar - Santa
Catarina, faz saber que pretendem
casar-se:
Elernar Sansão e Eliane Junkes, Ele natural
deste Estado, nascido em Gaspar aos 30-11-
64, filho de Genésio Sansão e 'de Isolete Ma-
ria da Silva Sansão. Ela natural deste Esta
do, nascida em Gaspar aos 17-0:7-68, filha de
Pedro Fernando Junkes e de Bernadete J

Bailer Junkes. O casamento será realizado
na Igreja Matriz desta cidade no dia 21-12-
91.
Luis Paulo Catanho Bueno e Ana Maria da
Silva Moraes. Ele natural doRio Grande do
Sul, nascido aos 12-11-68, filhodeJoão Bue
no e de Otília Alves Castanho Bueno. Ela
natural do Rio Grande do Sul, nascida aos

01-12-71, filha de Paulo Moraes c llsa Ma
ria da Silva Moraes. O casamento será rea

lizado na cidade de Blurnenau.
Pedro Roberto Silveira e Adriana Apareci
da Regis. Ele natural deste Estado, nascido
em Gasparaos 07-06-66, filho de Pedro Iná
cio Silveira e Laci Maria de Souza. Ela na

tural deste Estado, nascida em Ilhota aos

29-12-70, filha de Ervelino José Regis e de
Mercedes Aguida Regis. O casamento será
realizado na Igreja Matriz desta cidade no

dia 21-12-91 às 21:30.
SilvanoMartin Hass e Clari Aparecida Mit
kus. Elenatural deste Estado, nascido em 1-

tajaí aos 01-12-91, filho de Alfonso Hass e

de Neide Anete Hass. Ela natural deste Es

tado, nascida em Xanxerê aos 26·05-69, li
lha de Casemiro Mitkus e de Teresinha Al
meida Mitkus. O casamento será realizaoo
na Igreja Matriz desta cidade no dia 21-1�'-
91 às 17:00 h.

, Marcos Antonio Correia e Maria Lucia
Martins. Ele natural deste Estado, nascido
em 81umenau aos 02-06-66, filho de Nilton
Correia e Ivanilda Correia. Ela natural des-
te Estado, nascida em Gaspar aos 21-11-70,
filha de Virino Martins e Invone da Silva
Martins. O casamento será realizado na 1- ..

greja'Matriz desta cidade no dia 21-12.,91.
Renato Simon e Solange Machado. ele

natural deste Estado, nascido em Gaspar
aos 29-11-66, filho de Nelson Simon e Au
rora Rodrigues Simon. Ela natural deste
Estado. nascidaem Gaspar aos 13·10-73, fi
lha de Francisco João Machado e de Maria
Domingos Machado. O casamento será re
alizado na Comunidade Virgem de Nazaré
no dia 11-01-92 às 19:00 horas.

A coleta e reciclagem do lixo seco em Gas
par tem feito muito sucesso. Aliás, a inicia
tiva iniciada em março deste ano, se tornou
uma prática habitual dos gasparenses. A
conscientização quanto a necessidade de
preservação do meio ambiente conquistou
os gasparenses que, por sinal, foram os pio
neiros na coleta seletiva e reciclagem do li
xo - latas, vidro, ferro, papel e outros, que

podem ser reaproveiráveís. A coordenado
ra do projeto, Lorena Bohn Bornhausen, in
forma 9ue de março a outubro foram co

mercializados 109.521 quilos e'21.847 litros
de lixo, resultando num lucro de mais deCr$
1 milhão. Esse dinheiro a prefeitura reverte
para entidade, a exemplo de creches, Apae
eCebem.

COLETA SELETIVA

MATERIAL COMERCIALIZADO NO PERÍODO PE '1:9/03 A 19/11/91.

MATERIAL Qtidade Kg Unidade TOTAL

Papel 46.104 608.121,00
Plástico 5.154 72.122,00
Ferro Velho 31.110 254.930,00
Alumínio 359 54.760,00
Resíduo Malha 15.527 77.194,00
Caco Vidro 11.267 59.930,00
Garrafas 18.626 208.411,00
Garrafão 475 36.790,00
Conserva 1.627 67.320,00
Vidro em peça 1.119 14.555,00

TOTAL 109.521 21.847 1.454.033,00

A revista VIDEO GAME,
r1edição n� 8 A já está nas

bancas. Vá buscar a sua e

confira mais de 600 fotos que
ensinam, tela por tela, a es

tourar o placar e fazer
9.999,990 pontos. Além de
outras superdicas: conheça
os segredos de um navio lota- _

do de moedas e as passagens
secretas; saiba como derro
tar Bowser e seus 7 filhos e

ganhe 99 vidas extras para li
derar o Reino dos Cogume
los. A VIDEO GAME está
super super. Já nas bancas.
Uma distribuição daJNT Pu
blicações para Blumenau e

região.

......

Celio Alcione Zuchi e Leticia Spindler.
Ele natural deste Estado, nascido em Gas
par aos 22"()6·69, filho de Daniel Zuchi e de
Enedir Graciola Zuchi. Ela natural deste
Estado, nascida' em Lages aos Ot·02-74, fi
lha de Claudio Spindler e de Maria Floriu
da Spindler. O casamento será realizado na

Igreja Matriz desta cidade no dia 11-01-92
às 20:30 horas.

Se alguém tiver conhecimento de
haver' impedimento que os iniba de
casar-se, deve acusá-lo. Élcio Car
los de Oliveira. Oficial do Registro
civil.

NataU
'Cartões personalizados «
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ELETRO TÉCNICA
SCHEIDT LTDA

, .

f/'�

o.?n.r
O móvel nobre

fone 32·Qg?�

�,5ÃO PEDR·O 2fig .. GASPAQ-5C

•

Especializada em montagem de redes

elétricas de alta e baixa tensão e

instalações de transformadores Gráfica Róli
• End: Rua Sete de Setembro. 444

Fone: 32-0864
Rua Frei Solano, 463

Fone: 32-13-44 ou 32-0686 Gasp�_:.-�?.:. J
_.-
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Fim de Semana
EXPOSIÇÃO - Até às 20 horas de h@je 0 público

pode prestigiar os trabalhes dós alunos da 'Oficina de
Artes da Fundação Frei Godofredo, reunidos na Sa
la de Exposição da entidade. A mostra consiste de I'

trabalhos dos alunos da professora Guadalupe Cor
rêa Mota: Katiana Deggau, Greicy Barni, Dianne
Françoise Wruck, �oséle .Spengler, Rita de Cássia
Schmitt, A�ton LUIs Zuchi, Ana Carolina Dagnoni
Ricardo Eliezer S. Mass e Ionara de Souza.

'

ALVORADA'- Abre diariamente, servindo buffet
caseiro e serviço a la carte. Hoje, porque é sexta-fei
ra o Alvorada serve aquela peixada. Amanhã, jantar
de encerramento das atividades de 91, da Pierre A
lexander. O restaurante possui amplo estacionamen
to. No centro da city.
GASPARENSE CLUBE _ Promove baile público,

neste sábado, a partir das 22 horas, com animação de
Zé Clóvis e Zabala e GrupoMusicarnp. Todos os do
mingos, o restaurante do clube oferece buffet com
pleto. Serve ainda marreco recheado com repolho
roxo ao preço de buffet, e a melhor marmita da cida
de. Confira na rua Arnoldo Koch.
FESTA DE SANTA BÁRBARA - Será no diã 12 de

dezembro, na comunidade de Aguas Negras. Sono
rização a cargo de Som Cassiano no dia 1!5, a festa se

rá na Comunidade de Santa Luzia. Agende-se.
FESTIVAL SERTANEJO _ Acontece no dia 6 de

dezembro no ginásio de esportes "João dos Santos",
com a presença de Papai Noel. Um touro reprodu
tor será sorteado durante a promoção, através de ex
tração de bingo. Bilhetes a venda ao preço único de
Cr$ I mil. .

RIVAGE DANCETERIA _ Promoção normal nes
ta sexta-feira, a partir das 22 horas. Sábado, embalas
nomesmo horário e, domingo.a festa inicia mais ce
do: às 18 horas. Anexo, pista de dança para música
lenta, bar e sala Vip. Em Blu, na Itoupava Norte.
RESTAU�TE "QG" _ Serve a buffet mais sabo

roso da região. Oferece também serviço a la earte,

Periodicamente, as paredes do "Questão de Gosto"
ganham um novo visual, através da exposição de o

bras de artistas plásticos catarinenses. Confira as a

quarelas de Érica de Araújo. "QG" fica no ceraçào
da City.
BAILE DA ACIG - Será no dia 7 de dezembro, no

ginásio "João dos Santos", o baile promovido pelaAs
saciação Comercial e Industrial de Gaspar-Acig. A
nimação a cargo do grupo "Amantes' do Luar", Re
servas de mesa podem ser feitas pelo telefone 32-
1371, durante horário comercial,

Royal e Chevrolet
Veículos e Pneus

No coração da cida.de e da gente

Rua 7 de Setembro 1336
Fone: 26-9066 - Blumenau

�Casa'
'��.�osada

A RESIDÊNCIA OFICIAL DA
MODA

Rua Curt Hering, 286
Fone 22�8244

Blumenau Santa Catarina

.

CRUZEIRO

V Leilão .de Arte Tabajara
vai reunir obras exclusivas

Capozzoli

Auto Capa eM6veis Estofados
MarquettiLtda

�------------�.
Fábrica e Loja

Estofamento de m6veis e autom6veis em geral. Assentos
anatômicos reolináveis e semi-reclináveis para qualquer

veículo.Capas tapetes, capotas utilitárias.
.. Colchões simples e ortopédicos.
FABRICAM0S ESTOFADOS SOB MEDIDAS

Rua Dr. Nereu Ramos, 53 ex. Postal, 61,89110
Telefone: (0473) 32-0492 GASPAR.

Sistema Sentinela
t

de Radiodifusão
Sentinela do Vale Lbirama

II Sentinela do Vale Gaspar
I,

MAIS DE 30 ANOS
NA HISTÓRIA DO VALE

O V�Leilão de Arte do eiras oficiais,Arthur Hen
Tabajara Tênis Club rique Carstens e S6 '0

será realizado no rua 5 de Scherem Schneider.
dezembro, apresentando
obras exclusivas nas técni- Entre os artistas convi
cas pintura, desenho, es- dados para este V Leilão
cultura, gravura e outras, de Arte Tabajara, desta
de diversos artistas de re- cam-se Alvaro Borges,
nome estadual e nacionaL. Calabrone, Cencin, César
A organização é do Espa- Otacílio, Darcy Penteado,
ço Arte Açu Açu de Blu- Doval, Di Bernardi, Elke
menau e Galeria Arte Hering, Éli9 Hahnemann,
Lascaux, de Joinville. O e- EJi Heil, Erica Araújo,
vento conta com o apoio Falconi, Gisela Zadrosny,
cultural da Fundação Frei Gudrun von der Heyde,
Godofredo e Linhas Cir- Guido Heuer, Henry Car
culo, de Gaspar. riéres, Iraê Reichow, Jai-
O leilão inicia às me Barbosa, Julieta Brun-

2Oh30mjn. de quinta-feira. ning, Lygia Neves Xavier,
� obras ficam em exposi- �arcelo Gra�smann, My.
çao no dia 4, das 15 as 22 nam Medeiros Paulo
horas, e dia 5, das 10 às 18 Cecconi Pléticas' Rodri
horas, para que os interes- go de Haro, Rosi'Darius,
sados possam obter maio-

. Roy Kellermann, Scliar,
res informações sobre os Sinval, Teilacker,

'

'1

trabalhos e os seus resp.ec- Bittencourt, VOlPl,
tlVOS autores..Serão ICIlo- outros.

Rua Luis
�

�
� �

Fone: 32·0290 �
_�---�"BOMATENDIMENTO

Franz6i,25O

SUPERMERCAQO _

ARNO GOEDERT
-------------------




